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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA –  MCT 

MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI – MPEG 
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO – CAD 

SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO – SMP 
 
 
 

 
EDITAL EXERCÍCIO 2010 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  n.º 065/2010  
Processo n° 01205.000250/2010-96  

 
 

UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, representada pelo MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA - MCT,  órgão vinculado à estrutura da Presidência da República, através do MUSEU 
PARAENSE EMÍLIO GOELDI - MPEG , Unidade de Pesquisa, sediado à Av. Magalhães Barata, nº 
376, Belém/PA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.108.782/0001-38, com Regimento Interno aprovado pela 
Portaria nº 803/2006 - MCT, através de sua PREGOEIRA, designada pela Ordem Interna nº 026/2010 
- MCT/MPEG, torna público que realizará certame licitatório na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO 
DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, COM ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA PARA O DIA  26 
DE JANEIRO DE 2010, ÀS 10:00 HORAS, HORÁRIO DE BRAI LIA-DF, LOCAL: 
www.comprasnet.gov.br , a ser realizado por meio da tecnologia da informação, que observará os 
preceitos de direito público e, em especial, as disposições da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 regulamentada pelo Decerto de nº. 5.450, de 31 de maio de 
2005; Lei nº. 123, de 24 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto de nº 6.204 de 05 de 
setembro de 2007; Lei 9.784/99;  no Decreto nº. 2.271, de 07 de julho de 1997; no Decreto nº. 3.555, 
de 08 de agosto de 2000 e na IN/SLTI-MP de nº. 02, de 30 de abril de 2008 alterada pelas INs de nº. 
03 de 16 de outubro de 2009 , nº 04 de 11 de novembro de 2009 e nº. 05 de 18 de dezembro de 
2009, e na IN de nº. 01 de 19 de janeiro de 2010, e suas alterações posteriores, e será em tudo 
regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos. 
 
  
 
 

 
 
 
 
 
 

INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO:  
Setor de Licitações  

E-mail: pregao@museu-goeldi.br  
 
 
 
 

Serviço de Material e Patrimônio do MCT/Museu Parae nse Emílio Goeldi, Av. Magalhães 
Barata, nº 376 (Entrada pela Trav. Nove de Janeiro) , CEP: 66040-170, Belém/PA , Telefone (91) 

3182-3223. 
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1.0 DO OBJETO 
 

A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
atividades auxiliares a serem executadas no âmbito do MCT/ Museu Paraense Emilio Goeldi, de 
forma continuada,  conforme especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência, Anexo 
I deste Edital. 
 
 
1.1. O valor estimado da realização dos serviços é de R$ 967.200,16 (Novecentos e Sessenta e 

Sete Mil Duzentos Reais e Dezesseis Centavos) . Por tratar-se de uma estimativa, esse 
montante não poderá ser exigido, nem considerado como valor de pagamento mínimo. 

 
2.0 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes anexos: 
 

A. Anexo I – Termo de Referência; 
B. Anexo II – Planilha de Custos e Formação de Preç os; 
C. Anexo III – Termo de Contrato; 
D. Anexo IV – Modelo de Declaração de que não empre ga menor de 18 anos; 
E. Anexo V  - Modelo de Declaração de Elaboração In dependente de Proposta 
F. Anexo VI – Termo de Vistoria; 

 
3.0 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
3.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos, e que 
estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - 
SLTI, por intermédio do sítio: www.comprasnet.gov.br. 
 
Parágrafo Único  - As microempresas e empresas de pequeno porte, que desejarem participar 
da presente licitação, terão tratamento diferenciado na forma estabelecida pelos art. 42 a 49 da 
Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto 6.204, de 05 
de Setembro de 2007. 

 
3.2 Como requisito para participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, incluindo aquelas que não estejam contempladas pela regularidade perante 
o SICAF. 

 
3.3 É obrigatória a apresentação da Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 

constante no Anexo V deste Edital, conforme estabelece a Instrução Normativa 02, de 30 de 
abril de 2008 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, alterada pela IN 
nº. 03, de 15 de outubro de 2009. 
 

3.4 Como requisito para usufruir do tratamento favorecido, as microempresas (ME) ou empresas 
de pequeno porte (EPP) deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumprem os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 para seu 
enquadramento como ME/EPP. 

 
3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou enquadramento 

como ME/EPP sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
3.6 Não será admitida nesta licitação a participação de: 
 

(a) Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
(b) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, 

em processo de recuperação judicial ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar 
ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas 
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respectivas entidades da administração indireta, ou tenham sido suspensas de 
participar de licitação e impedidas de contratar com o MCT/MPEG; 

(c) Empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 

(d) Pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores 
do MCT/MPEG; 

(e) Contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando, 
por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como a de 
executor e fiscalizador, assegurando a possibilidade de participação de todos 
licitantes em ambos os itens, e estabelecendo a ordem de adjudicação entre eles. 
 
 

4.0 DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1 Para participar do Pregão Eletrônico a licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” no sítio www.comprasnet.gov.br. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de 
chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 
4.2 O credenciamento da licitante dependerá do seu registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 
 
4.3 O cadastramento e habilitação parcial no SICAF poderão ser realizados pelo interessado em 

qualquer unidade de cadastramento dos órgãos/entidades da Presidência da República, dos 
Ministérios, das Autarquias e das Fundações que integram o Sistema de Serviços Gerais – 
SISG, apresentando a documentação discriminada na IN - MARE nº 5/95, e suas alterações 
posteriores. 

 
4.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao MCT/MPEG qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 
4.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

 
4.6 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 
 
4.7 Caberá à licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 
4.8 A licitante descredenciada no SICAF terá sua chave de identificação e senha suspensas 

automaticamente. 
 
 
5.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
5.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, por intermédio do e-mail: pregao@museu-
goeldi.br. Será considerada a data de recebimento da mensagem no MCT/MPEG. 

 
5.1.1 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. 
 
5.1.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada e publicada nova 

data para a realização do certame. 
 
5.1.3 As impugnações protocoladas intempestivamente não serão levadas em consideração. 
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5.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste edital. 

 
5.3 - Os teores das impugnações e esclarecimentos solicitados, bem como as respectivas respostas 

ficarão disponíveis para conhecimento dos fornecedores e sociedade em geral no sistema 
comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br, por meio do link: Acesso Livre > Pregões > 
Agendados". 

 
5.4 - A formulação da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas 
 
 
6.0 DO ENVIO DA PROPOSTA COMERCIAL  
 

6.1 A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subseqüente encaminhamento de PROPOSTA DE PREÇOS, com a descrição do(s) serviço (s) 
a serem realizados, até às 10:00h (dez horas) do dia 26/01/2010 , horário de Brasília-DF, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico  www.comprasnet.gov.br. 

 
6.2 Para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
está em conformidade com as exigências deste instrumento convocatório. 

 
6.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
6.4 Independente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica submissão 

a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

 
6.5 Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 
 
6.6 As empresas participantes deverão informar se são optantes pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES. A falta desta informação corresponderá à resposta negativa, o que não implica na 
desclassificação dos licitantes.  

 
6.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 
 
6.8 - A apresentação da proposta, por parte do licitante, constitui indicativo de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o pregoeiro do disposto no art. 
97 da Lei 8.666/93. 

 
6.8.1 - A licitante declarada de inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
a existência de outro fato de igual efeito, fica impedida de participar da presente licitação. 
 

6.9 - Após o início da fase de lances, não cabe desistência da proposta. 
 
6.10 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos; 
 
6.11 - Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 

variação dos custos. 
 
6.12 - Os preços propostos e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, nesse caso, o direito de, após encerrada a 
fase de lances, pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
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6.13 - A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes 
proponentes às condições deste Edital. 

 
 
7.0 DA ABERTURA DA SESSÃO  
 

7.1 A partir das 10:00 horas, Horário de Brasília, do dia 26/01/2010, terá início a sessão pública do 
Pregão Eletrônico MCT/MPEG n° 065/2010, quando o Pr egoeiro verificará as propostas 
apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

 
7.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lance. 
 
7.4 Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então as 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
 
8.0 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  

 
8.1 Para participar da fase competitiva (lances), a licitante deverá ter sua proposta de preços, 

previamente cadastrada no endereço www.comprasnet.gov.br. 
 
 
 
8.2 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
8.3 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor.  

 
8.4 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo 

sistema. 
 
8.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 
 
8.6 Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
 
8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 
 
8.8 Durante o transcurso da sessão pública, o Pregoeiro enviará mensagens às licitantes, mas 

estas só poderão se comunicar com o Pregoeiro por iniciativa deste, após o encerramento da 
fase de lances. 

 
8.9 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

 
8.10 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 

pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos 
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
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9 - DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES  
 
9.1 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 
 
9.2 - O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
9.3 - Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 

convocada para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, no prazo máximo de cinco minutos para cada item em situação de empate, sob pena 
de preclusão. 
 
Parágrafo Único . Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento 
superiores à melhor oferta válida, desde que esta não tenha sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
9.4 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada não apresente nova 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, conforme estabelecido 
no subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em 
situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, com o mesmo 
prazo. 

 
9.5 - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 
9.6 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 
 
9.7 - Encerrada a tapa de lances, o Pregoeiro anunciará a licitante responsável pelo menor lance, 

devendo esta encaminhar imediatamente, no prazo máximo de 60 (SESSENTA) minutos, pelo 
Fax: (0xx91) 3182-3223, a documentação de habilitação que não esteja contemplada no SICAF, 
a “Planilha de Custos e Formação de Preços", nos moldes do Anexo II, com os valores 
correspondentes ao lance declarado vencedor e Acordos ou Convenções Coletivas que regem 
as categorias profissionais vinculadas à execução do serviço objeto desta licitação, bem como 
Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante no Anexo V deste Edital. 

 
 
Parágrafo Único . O prazo para envio da documentação poderá ser prorrogado, mediante 
solicitação justificada pela licitante e registrada em ata, sempre a critério do pregoeiro. 

 
 
9.8 - Os originais ou cópias autenticadas da documentação, referida no subitem anterior, deverão ser 

encaminhados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do encerramento da 
etapa de lances, por via postal, com aviso de recebimento, ou por representante, diretamente 
no protocolo do MCT/MPEG, para o endereço indicado no preâmbulo deste Edital, com os 
seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 
 

MCT/MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 065/2010 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ 
PROPOSTA COMERCIAL  

 
9.9 - As declarações de inexistência de fato superveniente impeditivo da sua habilitação e de que 

não emprega menores de idade, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) 
anos, bem como de que não prescreve trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres aos 
profissionais de seu quadro, com idade entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, podem ser 
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enviadas por meio eletrônico, através do Sistema Comprasnet, dispensando o fornecedor que 
optar por este método do envio das declarações por fax ou correio. 
 

9.10 - O encaminhamento do original da Proposta Comercial, assim como da documentação 
complementar de habilitação de que tratam os subitens 11.4 e 11.5 ou cópia autenticada das 
mesmas, será requisito essencial para celebração do instrumento contratual. 

 
9.11 - A Planilha de Custos e Formação de Preços (ANEXO II) prevê, dentre outras, o fornecimento 

das seguintes informações: 
 

9.11.1 - Detalhamento da composição dos custos, na forma da IN 02/2008 do Ministério do 
Planejamento, alterada pela Instrução Normativa 03, de 16 de outubro de 2009, Instrução 
Normativa 04 de 11 de novembro de 2009 e Instrução Normativa 05 de 18 de dezembro de 
2009, adequada pela Administração em função das peculiaridades dos serviços a que se 
destina; 
 
9.11.2 - valor total da proposta, que deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas 
decimais, em moeda corrente nacional, expressos em algarismo e por extenso, prevalecendo 
este último, em caso de discordância; 

 
9.11.3 - prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data de abertura do certame. Na falta de tal informação será considerado aceito o prazo de 60 
(sessenta) dias corridos; 

 
9.11.4 - declaração, no corpo da proposta, de que, nos preços mantidos na proposta escrita e 
naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances, estão incluídos todos os 
custos que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega dos materiais objeto da licitação. 

 
9.12 - Recomendamos que, quando do preenchimento do formulário de Proposta Comercial, nele 

façam inserir o número da conta, da agência e do banco em que tenha conta corrente, número 
do CNPJ, endereço, telefone comercial, número de fac-símile e nome do representante, 
quando for o caso. 
 
 

10.0 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
10.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

ofertado. 
 
10.2 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 

do preço em relação ao estimado para contratação e aos valores limites, bem como o 
preenchimento da planilha de custos e formação de preços (Anexo II), e verificará a 
habilitação da licitante conforme disposições do Edital. 

 
10.3 Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

 
10.4 Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
 
10.5 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos, e mediante exame da documentação complementar de habilitação, prevista nos 
itens 11.1.4 e 11.1.5. 

 
10.6 Para fins de habilitação, a verificação pelo Pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constituem meio legal de prova. 
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10.7 Uma vez aceita a proposta quanto ao valor e ao objeto, e verificado o cumprimento dos 
requisitos de habilitação, o Pregoeiro anunciará a licitante vencedora. 

 
10.8 A licitante vencedora, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do pregão constarão da ata divulgada no sistema eletrônico, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 

 
10.9 A ata da sessão pública do pregão será disponibilizada na internet para acesso livre, 

imediatamente após o encerramento da sessão pública. 
 
10.10 Constatado o atendimento às exigências do Edital e verificada a regularidade dos atos 

praticados pelo Pregoeiro, a autoridade competente registrará no sistema, a homologação do 
Pregão. 

 
10.11 O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

proponente, desde que sejam possíveis: a aferição da sua qualificação; e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 

 
10.12 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
 
11.0 - DA HABILITAÇÃO  
 
 

11.1 Para habilitação das licitantes, será exigida documentação relativa: 
 

11.1.1 - à habilitação jurídica: 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Comprovação do registro ou inscrição no Conselho Regional de Administração, bem 
como do pagamento da anuidade da empresa e de seu administrador; 

 
11.1.2 - à qualificação econômico-financeira: 

 
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
A boa situação financeira, a que se refere esta alínea, estará comprovada na 
hipótese de a licitante dispor de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC) superiores a 1 (um inteiro), calculado de acordo com a 
fórmula abaixo: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
SG =               Ativo Total                 . 
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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LC =  Ativo Circulante. 
         Passivo Circulante 
 

b) certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.  

 
11.1.3 - à regularidade fiscal: 

 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, compreendendo, inclusive, a 
apresentação de Certidão Negativa da Dívida Ativa da União; 
 

Parágrafo Único . Para comprovação de regularidade perante a Fazenda Federal e 
quanto à Dívida Ativa da União, a Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa  terá os mesmos efeitos da Certidão Conjunta Negativa de Débitos  
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da U nião . 
 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. 

 
11.1.4 - à qualificação técnica; 

 
a) Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente, que 
comprove(m) a prestação dos serviços em termos de características, quantidades e 
prazo com o objeto da licitação. Nos atestados devem estar explícitos: a empresa que 
está fornecendo o atestado e o responsável pelo setor encarregado do objeto em 
questão; 

b) Termo de vistoria datado e assinado de que vistoriou o local da execução dos 
serviços, e que conhece as condições em que serão executadas, não sendo 
admitidos, em hipótese alguma alegações posteriores de desconhecimento dos 
serviços e de dificuldades técnicas não previstas. 
 
 

11.1.5 - Atendimento por meio de declaração quanto ao disposto no XXXIII do art. 7o da 
Constituição e no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 1993, conforme ANEXO IV_, 
firmada pelo representante legal da licitante, dando conta de que não emprega 
menores de idade, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, bem 
como de que não prescreve trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres aos 
profissionais de seu quadro, com idade entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos; 

 
11.2 As licitantes que tenham obtido habilitação parcial junto ao SISTEMA DE 

CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, na qualificação 
compatível com o objeto do presente certame, ficarão dispensadas da apresentação dos 
documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal, e qualificação econômico-
financeira, ficando, contudo, obrigada a apresentar a documentação relativa à qualificação 
técnica  e a declaração constante do subitem 11.1.5, e a declarar, a qualquer momento, fato 
superveniente impeditivo da sua habilitação.   

 
11.3 As declarações de inexistência de fato superveniente e de que não emprega menor serão 

processadas de forma virtual durante a fase de habilitação via sistema comprasnet, de 
acordo com orientação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 
11.4 Para as microempresas e empresas de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo 
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inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação. 

 
11.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de notas ou, ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
11.6  Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e 
também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 
 
 
11.7 Documentos de procedência estrangeira, ainda que oriundos de países de língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 
Títulos e Documentos. 

 
 
12 DA VISTORIA 

 
12.1 O local deverá ser previamente vistoriado de modo a serem conferidas medidas e 

características de instalação. A vistoria poderá ser agendada com os respectivos Chefes do 
Serviço Gerais, telefones 3219-3350 ou 3182-3214 e Serviço de Campus de Pesquisa, 
telefone 3217-6011 ou 3075-6276. Tal declaração deverá ao final ter o atesto dos respectivos 
Chefes de Serviços, no caso dos Serviços Gerais localizado no Parque Zoobotânico do 
Museu Paraense Emílio Goeldi, a Av. Magalhães Barata, 376, São Braz, e Serviço de 
Campus de Pesquisa localizado à Av. Perimetral, nº. 1901, Terra Firme. A vistoria deverá 
ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas anteriores ao início do Pregão (modelo 
constante no anexo VI). 

  
12.2 - A vistoria deverá ser feita por pessoa devidamente credenciada pela licitante, mediante a 

apresentação, imprescindível, de procuração, lavrada por instrumento público ou particular, 
com firma reconhecida, indicando a outorga de poderes na forma exigida, ou documento 
idôneo que demonstre a sua condição de sócio, gerente ou administrador da licitante e que 
declare os limites de sua atuação. 

 
 

13 DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 

13.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 
13.2 O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo 

Pregoeiro, durante a sessão, na fase de habilitação. 
 

13.3 Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 03 
(três) dias para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio 
eletrônico, havendo campo específico para esse fim no sistema comprasnet. As demais 
licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar contra-razões, também por meio 
eletrônico, no prazo de 03 (três) dias a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

 
13.4 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 

de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada 
vencedora.  

 
13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 
13.6 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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13.7 Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra ato do Pregoeiro, quando este 
mantiver sua decisão. 

 
13.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala do 

setor de licitações, no prédio do Serviço de Material e Patrimônio do MCT/MPEG, localizado 
à Av. Magalhães Barata, 376, Belém-Pa, no horário de 9:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 
horas 

 
 
14 A HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDOR A PARA ASSINATURA 

DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  
 
14.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 

14.2 O documento que integra o Anexo III deste Edital, denominado “Termo de Contrato”, é 
instrumento contratual no permissivo do art. 62 da Lei de nº 8.666/93. 

 
14.3 Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado do certame licitatório, será a 

licitante vencedora convidada, formalmente, a retirar o instrumento contratual respectivo e a 
restituí-lo devidamente assinado por seu representante legal, consoante estabelecido em 
seus atos constitutivos, observado para esse efeito, o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
14.4 É facultado ao contratante, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no 

subitem anterior, não apresentar situação regular no ato da assinatura do instrumento 
contratual ou ainda, recusar-se a assinar o mesmo injustificadamente, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste Edital. 

 
14.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pelo MCT/MPEG. 

 
14.6 Na assinatura do instrumento contratual, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a 
vigência do instrumento contratual. 

 
14.7 Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior ou 

quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o instrumento contratual, poderá ser 
convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o instrumento 
contratual, sem prejuízo da multa prevista neste Edital. 

 
14.8 Será exigida da licitante vencedora, para a assinatura do contrato, prestação de garantia, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, numa das seguintes 
modalidades, conforme opção da Contratada: 

  
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 
b) seguro-garantia; 

 c) fiança bancária. 
 

14.9 No caso da prestação de garantia na modalidade de caução em dinheiro, a Contratada 
deverá efetuar o depósito através do site: www.tesouro.fazenda.gov.br  - SIAFI – GRU  - Guia 
de Recolhimento da União, Dados da Contratante: Gestão 00001; Unidade Gestora: 240125; 
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Código: 98801-4; Favorecido: 04.108.782/0001-38, apresentando, logo em seguida, o 
comprovante ao Contratante. 

 
14.10 Em caso de apresentação de fiança bancária, na carta de fiança deverá constar expressa 

renúncia, pelo fiador, dos benefícios do artigo 827 do Código Civil Brasileiro (Lei n. 
10.406/2002). 

 
 
15 DA VIGÊNCIA  E GARANTIA CONTRATUAL  
 

15.1.  O contrato a ser celebrado terá a duração de 12 (doze) meses, contados da data da 
publicação na Imprensa Oficial, com base no Parágrafo Único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, 
podendo ser prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, por iguais e sucessivos 
períodos, de conformidade com o disposto no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

          
15.2. A prorrogação será procedida da realização de pesquisa de mercado ou de preços 

contratados por outros órgãos e entidades da Administração Publica, de modo a assegurar a 
manutenção da contratação mais vantajosa para a CONTRATANTE, em relação à realização 
de uma nova licitação. 

 
15.3. Quando da prorrogação nas contratações de serviço continuado, os custos não renováveis 

que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação, deverão ser 
eliminados, sob pena de não renovação contratual.  

 
15.4. Realizar a negociação contratual para a redução/eliminação dos custos fixos ou variáveis não 

renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação, sob 
pena de não renovação contratual.  

 
15.5. A Administração não poderá prorrogar o contrato quando os preços estiverem superiores ao 

estabelecidos como limites pelas Portarias do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, admitindo-se a negociação para a redução de preço, e quando a CONTRATADA tiver 
sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União, ou do próprio órgão contratante, 
enquanto perdurarem os efeitos. 

 
 
 
16.0 - DAS CONDIÇÕES DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 
16.1 - O contrato a ser assinado (Anexo III) poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n º 
8.666/93. 
 
16.2 - As eventuais solicitações da CONTRATADA , com vistas à manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, deverão ser acompanhadas de comprovação da 
superveniência de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem 
como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

 
 
18 – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DO CONTRATO  
 
17.1 - Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, através de termo aditivo ao 

contrato vigente, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano. 
 
17.2 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação  será contado a partir da data 

limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos 
custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e 
equipamentos necessários à execução do serviço, ou da data do acordo, convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a 
variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às datas-base destes 
instrumentos. 



Página 14 de 62 

17.3 - Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo à última repactuação ocorrida. 

 
17.4 - As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos 
e formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a 
repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

 
17.5 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

 
17.6 - Quando da solicitação da repactuação para fizer jus a variação de custos decorrente do 

mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contrato do aumento dos 
custos, considerando-se os preços praticados no mercado ou em outros contratos da 
Administração, as particularidades do contrato em vigência, a nova planilha com a variação dos 
custos apresentada, indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 
tarifas públicas ou outros equivalentes e a disponibilidade orçamentária do CONTRATANTE . 

 
17.7 - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
 

Parágrafo único . O prazo referido neste item ficará suspenso enquanto a contratada não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE  para a 
comprovação da variação dos custos, podendo este realizar diligências para conferir a 
variação de custos alegada pela CONTRATADA . 

 
17.8 - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas a 

partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; em data futura dede que 
acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das 
repactuações futuras; ou em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando 
a repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na 
forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como 
para a contagem da anualidade em repactuações futuras; 

 
17.9 - Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
 
17.10 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

 
 
 
17.11 A empresa contratada para a execução de remanescente de serviço tem direito à 

repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente 
contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação, conforme 
determina o art. 24, inciso XI da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 
18 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
18.1 Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE  em decorrência das obrigações assumidas 

serão efetuados mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela CONTRATADA, que 
deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 
8.666, de 1993, observado o disposto no art. 35 da IN nº. 002/2008, e suas alterações 
posteriores. 
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18.2  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , mensalmente, mediante crédito bancário, o 
valor dos serviços efetivamente executados, somente após o recebimento do objeto contratual. 

 
18.3 - A CONTRATADA apresentará ao FISCAL , ao final de cada mês, documento fiscal específico 

referente aos serviços efetivamente executados, acompanhado das cópias dos comprovantes de 
pagamento de salários e de entrega dos vales-alimentação e vales-transporte, bem como das 
cópias dos comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS, com a respectiva listagem dos 
funcionários lotados nos postos de serviço do MCT/MPEG. 

 
Parágrafo Único . Para fins de comprovação de pagamento de salários, considerar-se-á a 
data de depósito bancário dos mesmos nas contas dos funcionários, através de 
apresentação da folha do sistema de pagamento/depósito dos vencimentos ou 
equivalente, fornecida pelo banco. 

 
18.4 - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 

ensejarão o  pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
18.5 - O FISCAL terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento fiscal, 

para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
 
18.6 - O documento fiscal não aprovado pelo FISCAL  será devolvido à CONTRATADA  para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 
estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

 
18.7 - O prazo de pagamento, contado a partir da aprovação do documento fiscal, não poderá ser 

superior a 05 (cinco) dias úteis. 
 
18.8 - No ato do pagamento à CONTRATADA, será consultado o Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF, e o Cadastro Informativo de créditos não quitados do Setor 
Público Federal - CADIN, para verificação da situação de regularidade fiscal da CONTRATADA, 
devendo seus resultados ser impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 
18.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = (N/30) x (TR/100) x VP, onde: 
EM: encargos moratórios; 
N: número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
TR: percentual atribuído à Taxa Referencial no mês; 
VP: valor da parcela a ser paga. 

 
18.10 - O pagamento, quando houver revisão ou reajuste contratual, far-se-á por meio de dois tipos 

de faturas, uma principal, correspondente aos preços iniciais e outra suplementar, relativa ao 
valor da revisão/reajuste devidas. 

 
18.11 – A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá ocorrer 

quando o contratado não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; deixar de utilizar materiais e recursos 
humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 
inferior à demandada ou existência de qualquer débito para com o CONTRATANTE. 

 
 
 
18.12 - O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 
 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
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b)  existência de qualquer débito para com o CONTRATANTE 
 
18.13 – O pagamento pela Administração das verbas destinadas ao pagamento das férias e 13º dos 
trabalhadores da contratada poderá ocorrer em conta vinculada, conforme estiver previsto no 
instrumento convocatório. 
 
18.14 – Nos pagamentos efetuados, haverá retenção dos impostos e contribuições, conforme a Lei nº 
9.430/1996 e a IN SRF nº 480/2004, e suas alterações. 
 
 
19.0 - DAS SANÇÕES 
 
19.1 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
de seu objeto, causar a rescisão do contrato, não cumprir com as obrigações contratuais,  comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, conforme estabelece o caput do Art. 28 do Decerto nº.5.450/05, sem 
prejuízo das sanções abaixo: 

 
a) Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas na execução dos serviços; 
b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total estimado do contrato, por dia de atraso, 

até o 20º (vigésimo) dia; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato, a partir do 21º 

(vigésimo primeiro) dia de atraso, o que ensejará a rescisão contratual; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com base 

no Art. 87, IV, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
19.2 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, incidente sobre o valor 
mensal do contrato, conforme as seguintes tabelas: 

Tabela 1 
 INFRAÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou conseqüências letais; por ocorrência; 

06 

02 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

05 

03 Manter empregado sem qualificação para executar os serviços contratados, 
por empregado e por dia; 

03 

04 
Permitir a presença de empregado sem uniforme e/ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá registrado por 
ocorrência(s); 

01 

05 Recusar-se a executar serviço(s) de acordo com o contrato determinado pelo 
Fiscal do Contrato, 

02 

 Para os itens a seguir, deixar de:   

06 Zelar pelas instalações do Museu e do ambiente de trabalho, por item e por 
dia; 

03 

07 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por empregado e por dia; 

01 

08 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

09 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades/expectativas do órgão; 

01 

10 Entregar os salários, vales-transporte e/ou ticket-refeição nas datas 
avençadas, por ocorrência e por dia; 

01 
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11 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por outros funcionários e por dia; 04 

12 Ressarcir o museu por eventuais danos causados por seus funcionários: 
Multa, Veículos, Equipamentos etc...  

02 

13 Fornecer uniformes e pares de sapato, por funcionário e por ocorrência, de 
acordo com as necessidades descritas no Item 10 – DOS UNIFORMES; 

02 

14 
Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bem assim como 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste 
contrato, por dia e por ocorrência;  

05 

15 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, por item e por ocorrência; 

01 

16 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

02 

17 Efetuar o pagamento de salários até o quinto dia útil, por dia e por ocorrência. 06 

Tabela 2 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% por dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% por dia sobre o valor mensal do contrato 
3 0,8% por dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,6% por dia sobre o valor mensal do contrato 
5 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato 
6 4,0% por dia sobre o valor mensal do contrato 

 
 
19.3 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo Contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
19.4 - As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa 
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
19.5 - A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado pela contratada e aceito pela 
Administração do Museu que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 
 
19.6 - Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do 
contrato, o que ensejará a rescisão contratual. 
 
19.7 - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 
 
19.8 - A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF e no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA  será descredenciada por 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
19.9 - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços advirem de 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
 
20.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento Geral da União, a cargo do MCT/Museu Paraense Emílio Goeldi 
– MCT/MPEG, Fonte Tesouro e Natureza de Despesa 339037. 
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21.0 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LI CITAÇÃO, DA FISCALIZAÇÂO E 
DO GERENCIAMENTO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  
 
21.1 - As condições de recebimento do objeto da licitação, fiscalização e gerenciamento do 
instrumento contratual estão estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.  
 
 
22.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
22.1 - Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA  a envidar todo o 
empenho e dedicação necessário ao fiel e adequado cumprimento dos serviços que lhe são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
 

22.1.1 – Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos, durante a vigência do contrato, inclusive dos encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora, a 
CONTRATADA  deverá ainda repor profissionais sempre que houver afastamento dos mesmos por 
motivo de férias ou licenças, sem custo adicional para a CONTRANTE, mantendo experiências e 
qualificação equivalente àqueles mencionados no Termo de Referência; e ainda a: 
 
a) Responder, inclusive, pelas despesas relativas a seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos e referentes aos serviços executados por seus 
empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE ; 
 
b) Realizar a substituição de qualquer empregado que, a critério do CONTRATANTE , não esteja 
habilitado à execução dos serviços nas condições estabelecidas no presente contrato, ou em razão 
de falta, licença, férias, feriados, etc., sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE , não 
sendo permitido que o funcionário afastado pague seu aviso prévio nas dependências físicas da 
CONTRANTE; 
 
c) Manter controle de freqüência dos seus empregados, podendo instalar relógios de ponto eletrônico 
nas dependências do CONTRATANTE ; 
 
d) Atender, com a diligência possível, as determinações dos FISCAIS, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 
 
e) Fornecer vales-transporte suficientes para deslocamento dos mesmos, de sua residência para o 
MCT e destes a residência, assim como para aqueles que estiverem escalados para plantões aos 
sábados, domingos e feriados; 
 
f) Manter seus funcionários, devidamente uniformizados, calçados apropriados de acordo com a 
categoria e dentro dos padrões da empresa contratada, limpos e asseados, observadas as regras de 
higiene pessoal, zelando para que os mesmos se mantenham em boa apresentação, manter todos os 
profissionais envolvidos nos serviços, devidamente identificados através de crachá, com fotografia 
recente e logotipo da CONTRATADA ; 
 
g) Manter em serviço, diariamente, o número de empregados indispensáveis à execução dos 
serviços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas mensais da 
CONTRATADA as eventuais ausências desses empregados; 
 
h) Providenciar para que todos os seus empregados cumpram as normas internas relativamente à 
segurança, responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho que venham a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço nas dependências do CONTRATANTE , devendo obedecer às 
normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho; 
 
i) Efetuar o pagamento dos salários aos profissionais envolvidos nos serviços, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subseqüente, apresentando a contratante folha de pagamento, certidão de débitos salariais, 
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emitido DRT e CERSINT, sendo anexados na nota fiscal do mês referente. Podendo ser bloqueado a 
não apresentação dos mesmos; 
 
j) A empresa oferecerá Plano de Saúde (opcional) à seus colaboradores, os quais arcarão com o 
pagamento integral das despesas das mensalidades, cabendo a CONTRATADA  indicar o nome da 
empresa que prestará os serviços, o tipo de plano a ser fornecido, o valor a ser descontado de cada 
colaborador, repassando o valor descontado diretamente a empresa de Plano de Saúde ; 
 
k) Indenizar o CONTRATANTE  por quaisquer danos causados às instalações, móveis, utensílios, 
equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a descontar o valor 
correspondente dos pagamentos devidos à CONTRATADA ; 
 
l) Fornecer aos FISCAIS relação com os nomes dos empregados em serviço, com o respectivo 
endereço residencial, assim como o nome e telefone da empresa para contatos de urgência, sendo 
que toda e qualquer alteração deverá ser imediatamente comunicada aos FISCAIS; 
 
m) Fornecer aos seus empregados, no que couber, todos os equipamentos e materiais de proteção 
necessários à perfeita execução dos serviços; 
 
n) Comunicar, formal e imediatamente, aos GESTORES de eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução dos serviços, no menor espaço de tempo possível; 
 
o) Atender a todas as providências e obrigações estabelecidas na legislações específicas de 
acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados, no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas dependências do 
CONTRATANTE ; 
 
p) Nomear preposto capaz de tomar decisões compatíveis com a natureza dessa atividade, inclusive 
a responsabilidade pelo controle de freqüência e confecção de relatório a ser enviado ao fiscal do 
contrato para aprovação, antes da emissão da nota fiscal/fatura. O preposto deverá representar 
somente a administração da Contratada, não integrando os postos de trabalho, porém deverá ser 
cotado como insumos na planilha de custo;  
 
q) A contratada deverá possuir preposto para fiscalização e contato direto com a administração do 
museu e técnico de segurança do trabalho para perfeita execução dos serviços, devendo ser cobrado 
nos item dos insumos este custos eventuais. 
 
r) selecionar os empregados que prestarão os serviços contratados, encaminhando elementos de boa 
conduta e demais referências, e tendo suas funções profissionais legalmente registradas em suas 
carteiras de trabalho; 
 
s) Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social dos profissionais alocados, inclusive no que 
se refere à jornada de trabalho e ao pagamento de salários diretos e indiretos no prazo legal, dos 
funcionários diretos e dos folgista existente no contrato. 
 
t) Realizar, às suas expensas, na forma da legislação pertinente, os exames médicos necessários 
tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho e na demissão de seus 
empregados, devendo ser cotado nos insumos tal exigência. 
u) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
v) A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar objeto deste 
contrato 
 
x) Autorizar a CONTRATANTE, no ato da assinatura do contrato, a fazer retenção na fatura e o 
pagamento direto dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS nas 
respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da CONTRATADA, observada a legislação 
especifica, conforme prevê o inciso II da IN nº. 002 de 30 de abril de 2008. 
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z) Autorizar a CONTRATANTE, no ato da assinatura do contrato, a fazer o desconto na fatura e o 
pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha 
no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, conforme prevê o inciso IV da IN nº. 002 de 30 de abril de 2008. 
 
22.2 – A CONTRATADA  deverá possuir preposto para fiscalização e contato direto com a 
administração do museu e técnico de segurança do trabalho para perfeita execução dos serviços, 
devendo ser cobrado nos item dos insumos este custos eventuais. 
 
22.3 – A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os equipamentos de proteção e segurança, tais 
como: uniformes, crachás, luvas, botas, máscaras etc, bem como o pagamento dos percentuais de 
insalubridade e/ou periculosidade de acordo com o estabelecido na legislação trabalhista e na 
Convenção Coletiva da Categoria. 
 
22.4 – A CONTRADA deverá manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação, incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos e 
contribuições federais e outras legalmente exigíveis, junto o MPEG. 
 
 
23.0 - DOS DEVERES DA CONTRATANTE  

 
23.1 - Na execução do objeto do contrato, obriga-se o CONTRATANTE a: 

 
a) designar, formalmente, fiscal para receber, acompanhar e fiscalizar a execução do serviço; 
 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas. 
 
c) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na execução do 

contrato; 
 
d) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade 

do fornecimento. 
 
24.0 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME  
 
24.1 - A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 

justificadas, poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por 
motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, ou declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  

 
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 

 
24.3 - As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual. 

 
 
 
25.0 - DA FRAUDE À LICITAÇÃO  

 
25.1 - A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem 
em atos contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata 
representação ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para que sejam adotadas as providências 
direcionadas à apuração dos fatos e instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo 
da abertura de processo administrativo para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei n° 
8.666/93. 
 

 
26.0 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 
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26.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as interessadas, desde que sejam atendidos o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
26.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e local, anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
26.3 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

26.4 - Reserva-se ao Pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, 
informações complementares. 

 
26.5 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 
 

a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua 

realização. 
 
 
 
27.0 - DOS CASOS OMISSOS 

 
27.1 - Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 
8.666/93. de 21.06.93. Lei n° 10.520, de 17.06.2002 , Decreto n° 3.555 de 08 de agosto de 
2000 e suas alterações posteriores, e Decreto n° 5. 450/2005, de 31.05.2005, e suas 
alterações posteriores, e será em tudo regido pelas condições estabelecidas no presente 
Edital e nos seus anexos. 

 
 

 27.2 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Pará, para dirimir 
dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas administrativamente. 

 
27.3 - Este Edital será publicado no Diário Oficial da União e divulgado por meio eletrônico, na 

internet nos endereços: www.comprasnet.gov.br  e www.museu-goeldi.br  , em 
conformidade com artigo 17, Inciso I, do Decreto nº 5.450/2005. 

 
 

Belém/PA, 13 de janeiro de 2010. 
 
 
 

FABRICIO DANTAS BARBOZA 
Pregoeiro 

OI nº 026/2010 - MCT/MPEG 
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ANEXO I 
 

Processo: 01205.000.250/2010-96  
Pregão Eletrônico: 065/2010  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.0 - DO OBJETO  

 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de atividades auxiliares a 
serem executados no âmbito do MCT/Museu Paraense Emílio Goeldi, conforme especificações 
constantes deste Termo de Referência. 

 
2.0 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A Instrução Normativa (IN) SLTI/MPOG Nº. 2, de 30/04/2008, dispõe sobre o processo de 
contratação de serviços, continuados ou não, e, em seu Artigo 2º estabelece que as 
contratações devam ser precedidas de planejamento elaborado em harmonia com o 
planejamento estratégico da instituição, estabelecendo os produtos ou resultados a serem 
obtidos, quantidades e prazos para entrega das parcelas, quando couber. 
 
A contratação em pauta encontra respaldo na Lei nº.8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 123, de 24 de dezembro de 2006, no Decreto nº. 2.271, 
de 07 de julho de 1997, no Decreto nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, no Decreto nº. 5.450, de 
31 de maio de 2005 e nas IN/SLTI-MP Nº. 02, de 30 de abril de 2008; Nº. 03, de 15 de outubro 
de 2009 e suas alterações até a data vigente da Licitação.  

 
3.0 – DAS CONDIÇÕES E LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇO S 
 
3.1 - Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados pela CONTRATADA nos 

seguintes endereços: Campus de Pesquisa do Museu Paraense Emilio Goeldi, localizado no 
Bairro da Terra Firme em Belém, Pará e no Parque Zoobotânico do Museu Paraense Emílio 
Goeldi, localizado na Avenida Magalhães Barata, 376, Bairro de São Brás, Belém, Pará, 
obedecendo ao disposto na IN SLTI/MPOG nº. 02/08 e suas alterações posteriores, bem 
como demais normas legais e regulamentares pertinentes. 

 
3.2 – Os serviços, objeto deste Termo de Referência serão executados observando os horários de 

funcionamento das atividades administrativas e de funcionamento do Parque Zoobotânico do 
MPEG. Caso o horário de expediente do MCT/MPEG seja alterado por determinação legal os 
horários deverão ser adequado ao novo horário.  

 
3.2.1 – Campus de Pesquisa do Museu Paraense Emílio Goeldi na Avenida Perimetral da Ciência, 

nº. 1901, Bairro da Terra Firme, Belém-PA; 
a) Os serviços deverão ser realizados de segunda a sexta-feira de 07h00min as 12h00min e de 

13h00min as 16h00min. Aos sábados de 08h00min as 12h00min 
 
3.2.2 – Parque Zoobotânico do Museu Paraense Emílio Goeldi na Avenida Magalhães Barata, 376 - 

São Braz, Belém-PA; 
 
a) Para os serviços de bombeiro hidráulico/encanador, eletricista, pedreiro, pintor, serralheiro, técnico 

em refrigeração o horário de trabalho é de segunda a sexta-feira de 08h00min as 12h00min e de 
13h00min as 17h00min.  Aos Sábados o horário é de 08h00min as 12h00min. 
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OBS: O MPEG poderá solicitar, conforme a necessidade de serviço, a execução de atividades destes 
profissionais, no horário compreendido entre 17h00min as 22h00min e de 05h00min as 08h00min, 
(não caracterizando adicional noturno e nem hora extra para a CONTRATANTE) inclusive nos 
feriados e finais de semana. A CONTRATADA deverá disponibilizar um contato telefônico (celular 
ou fixo) em regime de 24 x 7 (vinte quatro horas por dia e sete dias por semana) com DDD 91, 
para que esta seja acionada em situações de emergências. 
 

b) Para os serviços do agente de bilheteria, auxiliar de enfermagem; recepcionista de exposição e 
dos portões de acesso à saída dos visitantes do Parque Zoobotânico o horário de trabalho é de 
terça-feira a domingo inclusive feriados, no horário de 09h00min as 17h00min, onde a 
CONTRATADA deverá estabelecer regime de escala para seus funcionários, a fim de assegurar 
01 (um) dia de repouso semanal remunerado a eles e de tal forma a cumprir a jornada de 44 
horas semanais sem acarretar em hora extra à CONTRATANTE. 

 
c) Para o serviço de Recepcionista das portarias e do portão de acesso a fornecedores e entrada e 

saída de materiais o horário de trabalho é de segunda a sexta feira das 08h00min as 12h00min e 
de 13h00min as 17h00min. 
Aos Sábados o horário é de 08h00min as 12h00min. 

 
OBS: É de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração de escala para a plana realização dos 
serviços. 

 
 
4.0 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS  
 
4.1 – Agente de Bilheteria: 

Os serviços compreenderão, dentre outros, atender/recepcionar, vender bilhetes e ingressos para 
visitação e exposições; prestar informações ao público visitante tais como: horários da visitação, 
preços dos ingressos, promoção(ões) e evento(s) que estão sendo realizado(s) nas dependências 
do Parque Zoobotânico; realizar a prestação de contas junto ao SOF – Serviço de Orçamento e 
Financeiro do MPEG dos valores arrecadados com a venda dos ingressos; preencher formulários e 
relatórios administrativos de prestação de Contas. 
 
 
4.2 – Auxiliar de Enfermagem: 
Os serviços compreenderão, dentre outros, atenderem às necessidades das pessoas enfermas, 
portadoras de doenças de pouca gravidade, atuando sob a supervisão do médico, funcionário do 
MPEG, que o auxiliará no bom atendimento aos pacientes, ministrar a medicação quando solicitado 
pelo médico, fazendo a verificação de pressão arterial, glicose, colesterol, curativos, etc. à 
funcionários e/ou seus dependentes e visitantes do Parque Zoobotânico do Museu Goeldi; controlar 
sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, 
para registrar anomalias; fazer curativos simples, utilizando suas noções de primeiros socorros ou 
observando prescrições, para proporcionar alívio ao paciente e facilitar a cicatrização de ferimentos, 
suturas e escoriações; atender crianças e pacientes que dependem de ajuda. 
 
4.3 – Bombeiro Hidráulico/Encanador: 

Os serviços de hidráulica e esgoto compreenderão dentre outros, montarem, instalar e conservar os 
sistemas de tubulações de material metálico ou em PVC, de alta ou baixa pressão, marcando, 
unindo e vedando tubos, roscando-os, soldando-os ou furando-os com furadeira, esmeriladores, 
prensa dobradeira, maçarico e outros dispositivos mecânicos, para possibilitar a condução de água, 
as dependências do MPEG tais como banheiros caixa d’água e viveiros dos animais em cativeiros 
existentes no parque Zoobotânico, assim como a implantação de redes de esgotos e outras 
similares; estuda o trabalho a ser executado, analisando desenhos e/ou esquemas, especificações 
e outras informações, para programar o roteiro de operações; marca os pontos de colocação das 
tubulações, uniões e furos nas paredes, lajes e pisos, utilizando instrumentos de marcação, para 
orientar a instalação do sistema projetado; abre valetas no solo e rasgos nas paredes, guiando-se 
pelos pontos-chave e utilizando ferramentas manuais ou mecânicas, para colocar os tubos e peças 
complementares; executa o corte, roscamento, curvatura e união dos tubos, utilizando serra 
manual, tarraxas, bancada de curvar e outros dispositivos mecânicos, para formar a linha de 
tubulação; veda as juntas, empregando material apropriado, para eliminar as possibilidades de 
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vazamento; posiciona e fixa os tubos, baseando-se no projeto elaborado; instalação de louças 
sanitárias, condutores de esgotos, caixa d'água, chuveiros, metais e outras partes componentes das 
instalações, reparos urgentes ou substituição de bombas de elevação e ou bomba submersa que 
apresentem problemas de funcionamento adequados para o abastecimento de água para as 
dependências do MPEG. 
 
4.4 – Copeira 
Os serviços compreenderão, dentre outros, verificar e organizar o material de trabalho; requisitar os 
utensílios necessários para o preparo de alimentos e bebidas, preparar o café diariamente para as 
Coordenações/Serviços, preparar e servir de forma adequada o café e chá nas dependências da 
Diretoria; Quando houver eventos na Diretoria deverá colocar bebidas para gelar; preparar sucos; 
cortar frutas; preparar saladas; preparar sanduíches e sucos servindo-os de forma adequada; 
montar e desmontar mesas das recepções; recolher bandejas, garrafas, copos; guardar louças, 
bandejas, garrafas térmicas e outros; higienizar utensílios e equipamentos utilizados no preparo dos 
alimentos e bebidas; lavar utensílios; secar a louça; limpar equipamentos de refrigeração; limpar 
bancadas, mesa e pias; separar o lixo; limpar/lavar o chão da copa. 
 
4.5 – Eletricista 
Os serviços de eletricidade compreenderão, dentre outros, instalação e/ou manutenção das redes 
elétricas, bem como os serviços de consertos e/ou substituições, como, revisão de luminárias dos 
prédios, tomadas, interruptores, disjuntores, fiações, revisão de luminárias dos postes, rede de alta 
tensão, transformadores, troca de lâmpadas, quadros de distribuição, pára-raios, casa de força, 
consertos de outros equipamentos, como bombas, no break, estabilizadores, etc; montagem e 
reparo nas instalações de baixa e alta tensão, em prédios ou outros locais, guiando-se por 
esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais, aparelhos 
de medições elétrica e eletrônica, material isolante e equipamentos de soldar, para possibilitar o 
funcionamento dos mesmos; estudar o trabalho a ser realizado, consultando plantas e/ou 
esquemas, especificações e outras informações, para estabelecer o roteiro das tarefas; colocar os 
quadros de distribuição, caixas de fusíveis, tomadas e interruptores, utilizando materiais e 
elementos de fixação, para estruturar a parte geral da instalação elétrica; executar o corte, 
dobradura e instalação de condutores de energia, utilizando equipamentos de cortar e dobrar tubos, 
puxadores de aço, grampos e dispositivos de fixação, para possibilitar a passagem da fiação; 
instalar os condutores elétricos, utilizando material isolante, para permitir a distribuição de energia; 
instalar e testar os circuitos da instalação, elétricos e eletrônicos, para detectar partes ou peças 
defeituosas; substitui ou repara fios ou unidades danificadas. 
 
4.6 – Motorista 
Dirigir veículos automotores, em geral, acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o 
em trajeto indicado através das ordens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido, no 
transporte de documentos administrativos, condução de funcionários no exercício da função a curta 
e longa distância e/ou transporte da alimentação dos animais em cativeiros; respeitando as regras 
de trânsito. Verificar os níveis de combustível, óleo, água, estado de funcionamento e dos pneus; 
providenciar o abastecimento e reparos necessários aos veículos; zelar pelo bom andamento do 
veículo, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, providenciar 
os serviços de manutenção, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito 
estado; realizar reparos de emergência; após a jornada de trabalho conduzir o veiculo a garagem da 
instituição. 
 
4.7 – Pedreiro: 
Demolição de edificações de concreto, alvenaria e outras estruturas; realizar a manutenção de 
primeiro nível, limpando máquinas e ferramentas utilizadas na execução dos serviços; Realizar 
escavações e preparar massa de concreto e outros materiais; realizar a recuperação/manutenção 
das calçadas e vias de acessos; realizar pequenos reparos nos gabinetes de serviços, laboratórios 
e viveiros dos animais em cativeiros executando serviços de alvenaria; executar o assentamento de 
revestimentos de paredes e pisos em cerâmica; quando necessário dando-lhes o acabamento final; 
executar tampas de bueiros. 
 
4.8 – Pintor: 

Analisar e preparar as superfícies a serem pintadas e calcular quantidade de materiais para pintura. 
Identificar, preparar e aplicar tintas, dar polimento e retoque nas superfícies pintadas. Secar 
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superfícies e reparar equipamentos de pintura. Pintar as superfícies externas e internas de edifícios 
e outras obras civis, tais como os recintos dos animais, no Parque Zoobotânico do MPEG, 
raspando-as, amassando-as e cobrindo-as com uma ou várias camadas de tinta; revestir tetos, 
paredes e outras partes de edificações, etc. 
 
4.9 – Recepcionista:  
a) Exposições/Eventos: 
Recepcionar os eventos promovidos pelo MPEG; Informar o público visitante sobre os acervos 
expositivos; sobre a fauna e flora existente no Parque Zoobotânico; participar dos treinamentos 
promovidos pela Coordenação de Museologia sobre assuntos relacionados ao MPEG que sejam de 
interesse do público visitante do Parque Zoobotânico. 
 
b) Portaria: 
Recepcionar prestando serviço de apoio a visitantes, fornecendo informações; realizam a 
identificação dos estudantes, bolsistas, estagiários, fornecedores, familiares ou usuários que 
freqüentam as dependências do MPEG; averiguam suas necessidades e encaminha-os ao lugar ou 
a pessoa procurada; agendam serviços; observam normas internas de segurança, conferindo 
documentos e idoneidade dos clientes e notificando seguranças sobre presenças estranhas; 
organizam e encaminham a documentação produzida nas portarias para o de Serviço de Segurança 
do MPEG/SEG. Manter-se disciplinado; cuidar da aparência e higiene pessoal; demonstrar 
cordialidade; contornar situações adversas; cultivar ética profissional; manter-se dinâmico; 
demonstrar educação e paciência. 
 
4.10 – Serralheiro: 
Os serviços compreenderão, dentre outros, confecção e/ou reparos de esquadrias metálicas grades 
para os viveiros, corrimãos e/ou guarda corpo utilizando processos de soldagem bem como 
equipamentos de grande ruído sonoro para cortar e ou lixar as grades dando-lhes o acabamento 
necessário para a finalização do serviço, a fim de melhor abrigar os animais que vivem em cativeiro 
como forma de preservar o distanciamento entre os animais e o público visitante do Parque. 
 
4.11 – Supervisor de Recepcionista: 
Supervisionam diretamente, lideram e motivam uma equipe de trabalhadores que prestam serviços 
de atendimento ao público ou coletam informações e documentos, tais como, recepcionistas, 
Agente de Bilheteria, Vigilantes, monitores ambientais, e cobradores em geral, intermediando 
relações entre a Instituição e prestadores de serviços, planejam e administram o trabalho da equipe, 
definindo rotinas de trabalho, técnicas de abordagem de vistas e informações a serem prestadas 
aos visitantes do Parque. 
 

4.12 – Técnico Operacional: 
Os serviços compreenderão dentre outros: Operação de equipamentos de áudio e vídeo, controle 
de iluminação e som em eventos científicos, auxiliar em operações de equipamentos em eventos 
externos, operador de câmera em auditório, operador de mesa de som, operador de microfone em 
eventos e auxiliar na produção de áudio e vídeo durante a realização de eventos científicos no 
auditório e atendimento a servidores do MCT/MPEG. 
 
4.13 – Técnico de Refrigeração: 
Os serviços compreenderão, dentre outros, montar, instalar equipamentos de refrigeração; realizar 
a manutenção corretiva e ou preventiva, limpeza dos equipamentos de refrigeração de modo geral 
bem como aparelhos de ar condicionados tipo janela ou split até 30.000 B.T.Us; Especificar 
materiais, acessórios, equipamentos de refrigeração e ventilação para a manutenção e/ou 
instalações dos equipamentos entregando-os à Chefia do Setor; utilizar normas e procedimentos de 
segurança no trabalho e preservação ambiental. Realizar a avaliação dimensional do local para 
instalação de equipamentos de refrigeração e ar condicionado realizando a calefação do local para 
melhor aproveitamento do equipamento. 
 
4.14 – Zelador de Prédios Expositivos. 
Planejar estratégias para cumprimentos de metas e prazos de acordo com o MPEG, identificando 
prioridades e suprindo materiais e equipamentos para execução dos serviços, bem como o seu 
desenvolvimento profissional; acompanhar as atividades operacionais dos prédios. 
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5.0 – QUANTITATIVO ESTIMADO DE PROFISSIONAIS À SER CONTRATADO 
 

A Contratação visa à cobertura dos serviços de Agente de Bilheteria; Auxiliar de Enfermagem; 
Bombeiro Hidráulico/Encanador; Copeira, Eletricista, Recepcionista; Pedreiro; Pintor; Serralheiro; 
Técnico Operacional; Técnico em Refrigeração. 
 
 
 
 
Categoria Funcional e jornada de trabalho 
 

 
Quantitativo Estimado por base física (*) 

Parque Zoobotânico Campus de 
Pesquisa 

Observatório 
Nacional/Ilha 
de Itatuoca 

01 Agente de Bilheteria 
Jornada de Trabalho: de terça a domingo no 
horário de 09:00 às 17:00 horas. 

02 Não solicitado Não solicitado 

02 Auxiliar de enfermagem 
Jornada de Trabalho: de segunda a domingo 
no horário de 9:00 às 17:00 horas. 

01 Não solicitado Não solicitado 

03 Bombeiro Hidráulico 
Jornada de Trabalho: de segunda a sexta no 
horário de 08:00~12:00 e 13:00~17:00 horas. 

01 01 Não solicitado 

04 Copeira 
Jornada de Trabalho: de segunda a sexta no 
horário de 08:00~12:00 e 13:00~17:00 horas. 

01 Não solicitado Não solicitado 

05 
Eletricista 

Jornada de Trabalho: de segunda a sexta no 
horário de 08:00~12:00 e 13:00~17:00 horas. 

01 01 01 

06 Motorista 
Jornada de Trabalho: de segunda a sexta no 
horário de 08:00~12:00 e 13:00~17:00 horas. 

02 Não solicitado Não solicitado 

07 Pedreiro 
Jornada de Trabalho: de segunda a sexta no 
horário de 08:00~12:00 e 13:00~17:00 horas. 

02 01 Não solicitado 

08 Pintor  
Jornada de Trabalho: de segunda a sexta no 
horário de 08:00~12:00 e 13:00~17:00 horas. 

01 01 Não solicitado 

09 

Recepcionista para exposição de eventos 
Jornada de Trabalho: de terça a domingo no 
horário de 09:00 às 17:00 horas. 

Nível Superior  02  
Nível Superior  
Bilíngüe  02  
Nível Médio  02  

Não solicitado Não solicitado 

Recepção para as portarias, portão de 
Veículos e auditório. 

Jornada de Trabalho: de segunda a sexta no 
horário de 08:00~12:00 e 13:00~17:00 horas. 

02 02 Não solicitado 

Recepção para portaria de entrada e/ou saída 
dos visitantes no Parque Zoobotânico. 

Jornada de Trabalho: de terça a domingo no 
horário de 09:00 às 17:00 horas 

02 Não solicitado Não solicitado 

10 Serralheiro 
Jornada de Trabalho: de segunda a sexta no 
horário de 08:00~12:00 e 13:00~17:00 horas. 

01 Não solicitado Não solicitado 

11 Supervisor de Recepcionista 
Jornada de Trabalho: de segunda a sexta no 
horário de 08:00~12:00 e 13:00~17:00 horas. 

01 Não solicitado Não solicitado 

12 Técnico Operacional 
Jornada de Trabalho: de segunda a sexta no 
horário de 08:00~12:00 e 13:00~17:00 horas. 

01 01 Não solicitado 

13 Técnico em Refrigeração 
Jornada de Trabalho: de segunda a sexta no 
horário de 08:00~12:00 e 13:00~17:00 horas. 

01 01 Não solicitado 

14 Zelador de Prédios Expositivos. 
Jornada de Trabalho: de segunda a sexta no 
horário de 08:00~12:00 e 13:00~17:00 horas, e 
aos sábados de 08:00~12:00 horas. 

01 Não solicitado Não solicitado 

(*) Quantitativo estimado com base nos contratos anteriores. 
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6.0 – DOS UNIFORMES E E.P.I’s: 
 
6.1 – A Contratada deverá fornecer uniformes completos para seus empregados, a cada 06 (seis) 
meses, para uso durante a execução dos serviços, devendo os mesmos ser de boa qualidade e na 
quantidade indicada abaixo, os quais deverão ser trocados, independente da data da entrega dos 
mesmos, ou a qualquer momento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que não 
atenderem às condições mínimas de apresentação, mediante solicitação escrita da CONTRATANTE.  
 
OBS: O prazo para a semestralidade da troca dos uniformes será contado a partir da data de 
assinatura do contrato  
 
 
DEMONSTRATIVO DOS UNIFORMES E EPI A SEREM FORNECIDOS AOS PROFISSIONAIS 
DESCRITOS ABAIXO 

Categoria 
Descrição dos 

Uniformes/Epi’s 

Qtd*por 
profiss
ional  

Unidade de 
Medida 

Eletricista 

Camisa gola pólo em tecido 
PV, manga curta 
(com identificação do 
profissional na costa 
da camisa) 

02 un. 

Calça tecido brim com 
elástico na cintura 

02 un. 

Crachá 01 un. 
Bota de couro injetado 01 par 

Capacete de segurança 01 pç. 

Luva isolante alta tensão 01 par 

Bota de segurança para 
eletricista (reforçada) 

01 par 

Bombeiro Hidráulico 

Camisa gola pólo em tecido 
PV, manga curta 
(com a identificação 
do profissional na 
costa da camisa) 

02 un. 

Calça tecido brim com 
elástico na cintura 

02 un. 

Crachá 01 un. 
Bota de couro injetado 01 par 

Avental de PVC 01 pç. 

Luvas de borracha com 
forro, e punhos 
compridos 

01 par 

Pintor 

Camisa gola pólo em tecido 
PV, manga curta 
(com identificação do 
profissional na costa 
da camisa) 

02 un. 

Calça tecido brim com 
elástico na cintura 

02 un. 

Crachá 01 un. 

Bota de couro injetado 01 par 
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Máscara semi-facial c/ 
cartucho e filtro 

02 pç 

Respiradores com filtros 
combinados 

01 un. 

Óculos de proteção - tipo 
ampla visão 

01 un. 

Pedreiro 

Camisa gola pólo em tecido 
PV, manga curta 
(com identificação do 
profissional na costa 
da camisa) 

02 un. 

Calça tecido brim com 
elástico na cintura 

02 un. 

Crachá 01 un. 

Bota de couro injetado 01 par 

Capacete de segurança 01 un. 

Máscara descartável P1 10 un. 

Óculos ampla visão 01 un. 

Serralheiro 

Camisa gola pólo em tecido 
PV, manga curta 
(com identificação do 
profissional na costa 
da camisa) 

02 un. 

Calça tecido brim com 
elástico na cintura 

02 un. 

Crachá 01 un. 

Bota de couro injetado 01 par 

Capacete de segurança 01 un. 

Protetor auricular 02 par 

Óculos de segurança para 
serralheiro 

02 un. 

Máscaras e escudos para 
serralheiro. 

01 un. 

Luva de serralheiro vaqueta e 
raspa anti-calor, cano longo 
(fio composto de filamento 
contínuo de Polyamida, 
Polipropileno e Aço Inox). 

01 par 

Recepcionista Feminino 

Blaser, de manga comprida 
em tecido Gabardini de 
microfibra com elastano 

01 un. 

Calça em estilo clássica com 
cós e zíper ou saia classica 
sem cós com zíper lateral, em 
tecido Gabardini de microfibra 
com elastano 

02 un. 

Blusa tipo regata de xifon, 
com gola, abertura na frente 
de botão 

02 un. 

Bodum em metal na cor 
dourada contendo a 
logomarca da empresa e o 
nome da Recepcionista 

01 un. 
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Sapato de salto grosso de 
ate 05 cm, fechado na cor 
preto. 

01 par 

Recepcionista Masculino 

Calça social com zíper em 
tecido Gabardini de 
microfibra com elastano na 
cor preta. 

02 un. 

Camisa gola pólo em tecido 
PV, manga curta (com 
identificação do profissional 
na costa da camisa). 

02 un 

Sapato social com cadarço 
na cor preta. 

01 par 

Auxiliar de Enfermagem  

Jaleco tipo padrão, com 
mangas ate o pulso e 
comprimento até o joelho, 
na cor branco em Gabardini 
de microfibra com elastano 
Camisa em tecido de sarja. 

01 un. 

Calça em estilo clássica 
com cós e zíper na cor 
branco em tecido Gabardini 
de microfibra com elastano 
Sapato antiderrapante na 
cor preta 

02 un. 

Blusa tipo regata de xifon, 
com gola, abertura na frente 
de botão na cor branca. 

02 un. 

Crachá Luva de borracha 
para serviços gerais, cano 
longo. 

01 un. 

Agente de Bilheteria 
(Masculino) 

Calça social com zíper em 
tecido Gabardini de 
microfibra com elastano. 

02 un. 

Camisa gola pólo em tecido 
PV, manga curta (com 
identificação do profissional 
na costa da camisa) 

02 un. 

Sapato social com cadarço 
na cor preto  

01 par 

Crachá 01 un. 

Técnico Operacional 

Calça social com zíper em 
tecido Gabardini de 
microfibra com elastano na 
cor preta 

02 un. 

Camisa gola pólo em tecido 
PV, manga curta (com 
identificação do profissional 
na costa da camisa) 

02 un. 

Sapato social com cadarço 
na cor preto  

01 par 

Crachá 01 un. 

Técnico em Refrigeração 

Camisa gola pólo em tecido 
PV, manga curta (com 
identificação do profissional 
na costa da camisa) 

02 un. 

Calça tecido brim com 
elástico na cintura 

02 un. 
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Crachá 01 un. 

Bota de couro injetado 01 par 

Capacete 01 un. 

Motorista 

Camisa social de manga 
comprida em tecido algodão 

02 un. 

Calça social com bolso em 
tecido Gabardini de microfibra 
com elastano na cor preta 

02 un. 

Sapato social com cadarço na 
cor preto 01 par 

Crachá 01 par 

 
7.0 – PERFIL DOS PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO ADE QUADO DOS SERVIÇOS 
DEMANDADOS 
 
7.1 – Com vistas ao atendimento da prestação de serviços, a CONTRATADA deverá dispor de 
pessoal qualificado dentro do perfil de cada categoria profissional. Além dos requisitos mencionados 
em cada perfil, são desejadas as seguintes habilidades: capacidade de trabalhar em equipe, 
capacidade de concentração durante a realização das tarefas, manter-se disciplinado; cuidar da 
aparência e higiene pessoal; demonstrar cordialidade; contornar situações adversas; cultivar ética 
profissional; manter-se dinâmico; demonstrar educação e paciência. 
 
7.2 – Todos os aspectos de recrutamento, verificação dos currículos, seleção, avaliação de 
conhecimentos e habilidades, contratação e gestão de pessoas envolvidos na prestação de serviços 
são encargos exclusivos da CONTRATADA. 
 
7.3 – Os profissionais da CONTRATADA deverão apresentar os seguintes perfis: 
 
a) Agente de bilheteria: 
Ter escolaridade de 2º Grau completo; conhecimento em máquina de calcular, microcomputador no 
ambiente Windows, Internet, pacote Office, especialmente Word. Demonstrar paciência; relacionar-se 
com urbanidade; demonstrar fluência verbal; agir com ética; manter sigilo profissional; demonstrar 
empatia; trabalhar em equipe; mostrar-se atencioso; demonstrar pontualidade; demonstrar 
assiduidade; demonstrar agilidade; demonstrar eficiência; demonstrar honestidade; manter-se 
atualizado; demonstrar responsabilidade. 
 
b) Auxiliar de Enfermagem: 
Ter escolaridade de 2º Grau completo; possuir certificado referente ao curso Técnico de Enfermagem 
reconhecido pelo órgão competente, ter idade compatível com a função; conhecimento em 
microcomputador no ambiente Windows, Internet, pacote Office, especialmente Word, Access e 
Excel. Manter-se disciplinado; cuidar da aparência e higiene pessoal; cultivar ética profissional; 
demonstrar compreensão; demonstrar capacidade de atenção; demonstrar capacidade de efetuar 
atendimento humanizado; demonstrar capacidade de saber ouvir; demonstrar coordenação motora 
fina; demonstrar capacidade de persuasão; demonstrar empatia. 
 
c) Bombeiro Hidráulico/Encanador: 
Ter escolaridade de 2º Grau completo, ter o curso de formação profissional de nível técnico em 
hidráulica e encanação reconhecido pelo órgão competente, ter idade compatível com a função. 
Demonstrar iniciativa; manter-se atualizado com novas técnicas de instalações; comunicar-se; 
demonstrar habilidades numéricas; tomar decisões rápidas; analisar minúcias; trabalhar em equipe; 
utilizar equipamentos de proteção individual. 
 
d) Copeira: 
Ser alfabetizado ou ensino fundamental incompleto, idade compatível com a função, experiência na 
execução de tarefas similares ou correlatas às previstas nos serviços objeto desta licitação. 
Demonstrar competências pessoais na realização dos serviços de copeira. Manter-se disciplinado; 
cuidar da aparência e higiene pessoal; demonstrar cordialidade; contornar situações adversas; 
cultivar ética profissional; manter-se disciplinado; cuidar da aparência e higiene pessoal; demonstrar 
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cordialidade; contornar situações adversas; cultivar ética profissional; manter-se dinâmico; 
demonstrar educação e paciência. 
 
e) Eletricista: 
Ter escolaridade de 2º Grau completo, ter o curso de formação profissional de nível técnico em 
Elétrica em alta e baixa tensão e predial, reconhecido pelo órgão competente, ter idade compatível 
com a função. Demonstrar senso visual e espacial; trabalhar em equipe; manter-se concentrado no 
trabalho; demonstrar capacidade de relacionamento interpessoal; enfrentar situações de risco; 
solucionar problemas; solucionar situações adversas; demonstrar espírito de colaboração; zelar pelo 
patrimônio da instituição; compartilhar conhecimentos e informações; comunicar-se com clareza e 
objetividade; manter-se atualizado; utilizar recursos de informática; aceitar normas, mudanças e 
inovações; demonstrar capacidade de organização. 
 
f) Motorista: 
Ter escolaridade de 2º Grau completo. O motorista designado a atender a Diretoria, deverá ter 
Carteira de Habilitação Nacional, Categoria “B”. O motorista designado a atender a Administração 
deverá ter Carteira de Habilitação Nacional Categoria “D”. Agir com ética; manter-se atualizado; zelar 
pelo material transportado; zelar pela segurança dos ocupantes do veículo; trabalhar em equipe; agir 
com criatividade; demonstrar cortesia; cumprir horários e escalas de trabalho; demonstrar capacidade 
visual espacial; tratar clientes com polidez; trabalhar sob pressão; respeitar leis de trânsito; dirigir 
defensivamente; manter-se calmo; demonstrar noções básicas de mecânica de veículos; efetuar 
cálculos matemáticos básicos. 
 
g) Pedreiro: 
Ser alfabetizado ou ensino fundamental incompleto, saber ler, escrever e efetuar as quatro 
operações, ter idade compatível com a função, ter boa condição física. Coordenar trabalhos com 
outros membros da equipe; trabalhar em áreas de risco; obedecer as normas de segurança; zelar 
pela qualidade do trabalho; manter-se atualizado quanto as normas técnicas e de segurança; 
preocupar-se com a produtividade; comunicar-se com superiores e colegas de trabalho; cuidar do 
material de trabalho; cumprir as especificações do fabricante. 
 
h) Pintor: 
Ser alfabetizado ou ensino fundamental incompleto, saber ler, escrever e efetuar as quatro 
operações, ter idade compatível com a função, ter boa condição física. Cumprir normas de qualidade; 
Demonstrar raciocínio lógico; manter-se atualizado tecnologicamente; trabalhar com 
responsabilidade; mostrar boa apresentação pessoal; acatar determinações superiores; demonstrar 
interesse no trabalho; dar provas de pontualidade; demonstrar disciplina. 
 
i) Recepcionistas: 
i.1) Nível Médio: Ter escolaridade de 2º Grau completo em qualquer curso, atenção e habilidade de 
comunicação oral, conhecimento em microcomputador no ambiente Windows, Internet, pacote Office, 
especialmente Word, Access e Excel. As atividades desenvolvidas por recepcionistas de nível médio 
estão direcionadas ao público de modo geral como informar sobre estória do Museu, organizar grupos 
para visitação, fiscalizar o acervo exposto, direcionar o público aos espaços visitáveis, bem como 
informações básicas das exposições temporárias e de longa duração. 
 
i.2) Nível Superior Bilíngüe: deverão apresentar diplomas que comprove a formação de Nível 
Superior, preferencialmente na formação em Turismo, História, Letras, Comunicação Social, 
Relações Públicas, Artes Plásticas, Pedagogia e áreas afins e ter conhecimento da língua inglesa em 
conversação fluente, além de atenção e habilidade de comunicação oral, conhecimento em 
microcomputador no ambiente Windows, Internet, pacote Office, especialmente Word, Access e 
Excel. As atividades desenvolvidas por recepcionistas bilíngües além de atender o público em geral, é 
atender o visitante estrangeiro, o qual busca informações sobre a estória do Museu, suas pesquisas 
desenvolvidas e projetos educacionais, bem como informações sobre os pontos turísticos da cidade e 
demais órgão parceiros do Museu Goeldi.  
i.3) Nível Superior: deverão apresentar diplomas que comprove a formação de Nível Superior, 
preferencialmente na formação em Turismo, História, Letras, Comunicação Social, Relações 
Públicas, Artes Plásticas, Pedagogia e áreas afins, além de atenção e habilidade de comunicação 
oral, conhecimento em microcomputador no ambiente Windows, Internet, pacote Office, 
especialmente Word, Access e Excel. As atividades desenvolvidas por recepcionistas de nível 
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superior requerem um nível de conhecimento mais extenso, uma vez que as informações que 
deverão ser repassadas aos visitantes são especificamente de cunho científico, o que irá exigir 
destes profissionais, técnicas acadêmicas de resumo com uma linguagem mais didática para um 
público mais exigente o qual busca informações sobre a história do Museu, suas pesquisas 
desenvolvidas e projetos educacionais, bem como informações sobre os pontos turísticos da cidade e 
demais órgão parceiros do Museu Goeldi.  
 
As recepcionistas bilíngües e com formação de Nível Superior recepcionaram visitantes locais e de 
outros paises bem como autoridades nos eventos científicos e durante as exposições de longa 
duração. Diante das especificidades dos trabalhos técnicos desenvolvidos nesses eventos, é 
necessário que essas recepcionistas detenham habilidades em conversação na língua inglesa e, 
pelos menos duas com grau de escolaridade mais elevado para atuarem nos eventos realizados no 
âmbito do Museu Goeldi. 
 
j) Serralheiror: 
Ser alfabetizado ou ter ensino fundamental incompleto, idade compatível com a função, experiência 
na execução de tarefas similares ou correlatas às previstas nos serviços, objeto desta licitação. 
Demonstrar habilidade manual; desenvolver acuidade visual; demonstrar responsabilidade; colaborar 
no trabalho; demonstrar criatividade; evidenciar iniciativa; desenvolver resistência física; detectar 
condições desfavoráveis de trabalho; reagir às condições desfavoráveis; manter-se atualizado. 
 
k) Supervisor de Recepcionista: 
Ter escolaridade de 2º Grau completo em qualquer curso, atenção e habilidade de comunicação oral, 
conhecimento em microcomputador no ambiente Windows, Internet, pacote Office, especialmente 
Word, Access e Excel, Ter conhecimento básico na língua inglesa com escrita e conversação, ter 
iniciativa, liderança e organização. 
 
l) Técnico Operacional: 
Ter escolaridade de 2º Grau completo em qualquer curso, atenção e habilidade de comunicação oral, 
conhecimento em microcomputador no ambiente Windows, Internet, pacote Office, especialmente 
Word, Access e Excel. Atualizar-se sobre novas tecnologias e ferramentas de trabalho; administrar o 
imprevisível; demonstrar criatividade; demonstrar flexibilidade; demonstrar capacidade de atenção 
difusa; dar provas de reflexo e agilidade; agir com paciência; administrar nível de estresse; 
administrar conflitos; demonstrar capacidade de iniciativa; dar provas de comprometimento e 
envolvimento profissional; demonstrar capacidade de liderança; demonstrar afinidade com a função; 
dominar equipamentos de trabalho; zelar pelos equipamentos; atualizar-se sobre novas tecnologias e 
ferramentas de trabalho; demonstrar capacidade de realização de testes. 
 
m) Técnico em refrigeração: 
Ter escolaridade de 2º Grau completo, ter o curso de formação profissional de nível técnico em 
refrigeração reconhecido pelo órgão competente, ter idade compatível com a função. Demonstrar 
auto-organização; demonstrar iniciativa; dar provas de comunicabilidade; dar provas de criatividade; 
manter bom relacionamento interpessoal; agir com responsabilidade; demonstrar dinamismo 
 
n) Zelador de Prédios Expositivos. Ter escolaridade de 2º Grau completo em qualquer curso, atenção 
e habilidade de comunicação oral, conhecimento em microcomputador no ambiente Windows, 
Internet, pacote Office, especialmente Word, Access e Excel, ter iniciativa, liderança e organização. 
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8.0 – ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE  
 
Para efeito de preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços, Anexo II do Edital de 

Licitação, as empresas deverão elaborar as planilhas utilizando como referência os adicionais de 
insalubridade e periculosidade abaixo descritos, a serem calculados na forma prevista na 
Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre o Sindicato dos Trabalhadores de Empresas de 
Asseio Conservação, Higiene, Limpeza e Similares do Estado do Pará e Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação do Estado do Pará – SEAC/PA. 

Categoria Profissional Grau de Insalubridade Periculosidade 
Auxiliar de Enfermagem Grau Médio Não se aplica 
Bombeiro hidráulico Biológico Conf. Anexo 14 da 

NR-15 
Não se aplica 

Eletricista Não aplicável Periculosidade 
Pedreiro Físico: Ruído anexo 1 - NR-

15 
Não se aplica 

Pintor  Químico (inalação de 
reagentes químicos, 
poeira) anexo 13 NR-
15 

Não se aplica 

Serralheiro Físico Radiação não-
ionizante-anexo7–NR 
15 

Não se aplica 

Técnico em refrigeração Não se aplica Não se aplica 
 
 
9.0 – PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA E PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS 
 
9.1 – O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos. 
Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados 
 
9.2 – A prestação dos serviços a serem executados no âmbito do MCT/ Museu Paraense Emilio 

Goeldi será realizada pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovado, de acordo com a 
Alínea II, Art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
10.0 – DA GARANTIA DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA  
 
10.1 – De acordo com o Art. 56, parágrafo 1° e 2° d a Lei 8.666/93, será exigida da licitante 

vencedora, para a assinatura do contrato, prestação de garantia, correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor total do contrato, numa das seguintes modalidades, conforme 
opção da Contratada: 

 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
 
10.2 – No caso da prestação de garantia na modalidade de caução em dinheiro, a Contratada 

deverá efetuar o depósito através do site: www.tesouro.fazenda.gov.br – SIAFI – GRU – 
Guia de Recolhimento da União, Dados da Contratante: Gestão 00001; Unidade Gestora: 
240125; Código: 98801-4; Favorecido: 04.108.782/0001-38, apresentando, logo em seguida, 
o comprovante ao Contratante. 

 
 
 
10.3 – Em caso de apresentação de fiança bancária, na carta de fiança deverá constar expressa 

renúncia, pelo fiador, dos benefícios do artigo 827 do Código Civil Brasileiro (Lei n. 
10.406/2002). 
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11.0 – DOS DEVERES DA CONTRATADA  
 
11.1 – Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessário ao fiel e adequado cumprimento dos serviços que lhe são 
confiados, obrigando-se ainda a: 

 
11.1.1 – Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos, durante a vigência do contrato, inclusive dos encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de 
empregadora, a CONTRATADA deverá ainda repor profissionais sempre que houver 
afastamento dos mesmos por motivo de férias ou licenças, sem custo adicional para a 
CONTRANTE, mantendo experiências e qualificação equivalente àqueles mencionados no 
Termo de Referência; e ainda a: 

 
a) Responder, inclusive, pelas despesas relativas a seguro de acidentes, impostos, contribuições 

previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos e referentes aos serviços executados por 
seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE; 
b) Realizar a substituição de qualquer empregado que, a critério do CONTRATANTE, não esteja 

habilitado à execução dos serviços nas condições estabelecidas no presente contrato, ou em razão 
de falta, licença, férias, feriados, etc., sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE, não 
sendo permitido que o funcionário afastado pague seu aviso prévio nas dependências físicas da 
CONTRANTE; 
 
c) Manter controle de freqüência dos seus empregados, podendo instalar relógios de ponto 

eletrônico nas dependências do CONTRATANTE; 
 
d) Atender, com a diligência possível, as determinações dos FISCAIS, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 
 
e) Fornecer vales-transporte suficientes para deslocamento dos mesmos, de sua residência para o 

MCT e destes a residência, assim como para aqueles que estiverem escalados para plantões aos 
sábados, domingos e feriados; 
 
f) Manter seus funcionários, devidamente uniformizados, calçados apropriados de acordo com a 

categoria e dentro dos padrões da empresa contratada, limpos e asseados, observadas as regras 
de higiene pessoal, zelando para que os mesmos se mantenham em boa apresentação, manter 
todos os profissionais envolvidos nos serviços, devidamente identificados através de crachá, com 
fotografia recente e logotipo da CONTRATADA; 
 
g) Manter em serviço, diariamente, o número de empregados indispensáveis à execução dos 

serviços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas mensais da 
CONTRATADA as eventuais ausências desses empregados; 
 
h) Providenciar para que todos os seus empregados cumpram as normas internas relativamente à 

segurança, responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho que venham a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço nas dependências do CONTRATANTE, devendo obedecer às 
normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho; 
 
i) Efetuar o pagamento dos salários aos profissionais envolvidos nos serviços, até o 5º (quinto) dia 

útil do mês subseqüente, apresentando a contratante folha de pagamento, certidão de débitos 
salariais, emitido DRT e CERSINT, sendo anexados na nota fiscal do mês referente. Podendo ser 
bloqueado a não apresentação dos mesmos; 
 
j) A empresa oferecerá Plano de Saúde (opcional) à seus colaboradores, os quais arcarão com o 

pagamento integral das despesas das mensalidades, cabendo a CONTRATADA indicar o nome da 
empresa que prestará os serviços, o tipo de plano a ser fornecido, o valor a ser descontado de cada 
colaborador, repassando o valor descontado diretamente a empresa de Plano de Saúde ; 
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k) Indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis, utensílios, 

equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a descontar o valor 
correspondente dos pagamentos devidos à CONTRATADA; 
 
l) Fornecer aos FISCAIS relação com os nomes dos empregados em serviço, com o respectivo 

endereço residencial, assim como o nome e telefone da empresa para contatos de urgência, sendo 
que toda e qualquer alteração deverá ser imediatamente comunicada aos FISCAIS; 
 
m) Fornecer aos seus empregados, no que couber, todos os equipamentos e materiais de proteção 

necessários à perfeita execução dos serviços; 
 
n) Comunicar, formal e imediatamente, aos GESTORES de eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução dos serviços, no menor espaço de tempo possível; 
 
o) Atender a todas as providências e obrigações estabelecidas na legislações específicas de 

acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados, no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas dependências do 
CONTRATANTE; 
 
p) Nomear preposto capaz de tomar decisões compatíveis com a natureza dessa atividade, 

inclusive a responsabilidade pelo controle de freqüência e confecção de relatório a ser enviado ao 
fiscal do contrato para aprovação, antes da emissão da nota fiscal/fatura. O preposto deverá 
representar somente a administração da Contratada, não integrando os postos de trabalho, porém 
deverá ser cotado como insumos na planilha de custo;  
 
q) A contratada deverá possuir preposto para fiscalização e contato direto com a administração do 

museu e técnico de segurança do trabalho para perfeita execução dos serviços, devendo ser 
cobrado nos item dos insumos este custos eventuais. 
 
r) selecionar os empregados que prestarão os serviços contratados, encaminhando elementos de 

boa conduta e demais referências, e tendo suas funções profissionais legalmente registradas em 
suas carteiras de trabalho; 
 
s) Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social dos profissionais alocados, inclusive no 

que se refere à jornada de trabalho e ao pagamento de salários diretos e indiretos no prazo legal, 
dos funcionários diretos e dos folgista existente no contrato. 
 
t) Realizar, às suas expensas, na forma da legislação pertinente, os exames médicos necessários 

tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho e na demissão de seus 
empregados, devendo ser cotado nos insumos tal exigência. 
u) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
v) A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, 

não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar objeto 
deste contrato 
 
x) Autorizar a CONTRATANTE, no ato da assinatura do contrato, a fazer retenção na fatura e o 

pagamento direto dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS nas 
respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da CONTRATADA, observada a legislação 
especifica, conforme prevê o inciso II da IN nº. 002 de 30 de abril de 2008. 
 
z) Autorizar a CONTRATANTE, no ato da assinatura do contrato, a fazer o desconto na fatura e o 

pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha 
no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, conforme prevê o inciso IV da IN nº. 002 de 30 de abril de 2008. 
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11.2 – A CONTRATADA deverá possuir preposto para fiscalização e contato direto com a 
administração do museu e técnico de segurança do trabalho para perfeita execução dos serviços, 
devendo ser cobrado nos item dos insumos este custos eventuais. 
 
11.3 – A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os equipamentos de proteção e segurança, 

tais como: uniformes, crachás, luvas, botas, máscaras etc, bem como o pagamento dos 
percentuais de insalubridade e/ou periculosidade de acordo com o estabelecido na 
legislação trabalhista e na Convenção Coletiva da Categoria. 

 
11.4 – A CONTRADA deverá manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação, incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos e 
contribuições federais e outras legalmente exigíveis, junto o MPEG. 

 
 
12.0 – DOS DEVERES DO CONTRATANTE   
 
12.1. Na execução do objeto do contrato, obriga-se o CONTRATANTE a: 
 
a) designar, formalmente, fiscal para receber, acompanhar e fiscalizar a execução do serviço; 
 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas. 
 
c) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na execução do 

contrato; 
 
d) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade 

do fornecimento. 
 
 
13.0 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL . 
 
13.1 – As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as 

condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

 
13.2 – Executado o objeto contratual, será ele recebido pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, após vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. A 
Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
13.3 – A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante do CONTRATANTE, 

especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela área gestora, 
doravante denominado simplesmente Unidade Fiscalizadora. 

 
13.4 – A Fiscalização do objeto será feita pelos: Chefe de Serviços Gerais e Chefe de Serviços do 

Campus de Pesquisa doravante denominado simplesmente Unidade Fiscal cujas atribuições 
estão elencadas no item 3 do Anexo I da Ordem Interna nº. 006/2010. 

 
Parágrafo Único  – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão 

ser encaminhadas a(o) Núcleo Gestor de Contratos no âmbito do MCT/MPEG, em tempo hábil, para 
a adoção das medidas convenientes. 
 
13.5 – O Contrato será gerenciado pelo Núcleo Gestor de Contratos no âmbito do MCT/MPEG, 

conforme OI 007/2010.  
 
13.6 – A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
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14.0 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   
 
14.1 – Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE em decorrência das obrigações assumidas 

serão efetuados mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela CONTRATADA, 
que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no art. 73 da 
Lei nº. 8.666, de 1993, observado o disposto no art. 35 da IN nº. 002/2008, e suas 
alterações posteriores. 

 
14.2 – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, mediante crédito bancário, o 

valor dos serviços efetivamente executados, somente após o recebimento do objeto 
contratual. 

 
14.3 – A CONTRATADA apresentará ao FISCAL, ao final de cada mês, documento fiscal 

específico referente aos serviços efetivamente executados, acompanhado das cópias dos 
comprovantes de pagamento de salários, comprovante e de entrega dos vales-alimentação 
e vales-transporte, bem como das cópias dos comprovantes de recolhimento do FGTS e 
INSS, com a respectiva listagem dos funcionários lotados nos postos de serviço do 
MCT/MPEG. 

 
Parágrafo Único. Para fins de comprovação de pagamento de salários, considerar-se-á a data de 

depósito bancário dos mesmos nas contas dos funcionários, através de apresentação da folha do 
sistema de pagamento/depósito dos vencimentos ou equivalente, fornecida pelo banco. 
 
14.4 – O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 

ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
14.5 – O FISCAL terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
 
14.6 – O documento fiscal não aprovado pelo FISCAL será devolvido à CONTRATADA para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

 
14.7 - O prazo de pagamento, contado a partir da aprovação do documento fiscal, não poderá ser 

superior a 05 (cinco) dias úteis. 
 
14.8 – No ato do pagamento à CONTRATADA, será consultado o Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, e o Cadastro Informativo de créditos não quitados do 
Setor Público Federal – CADIN, para verificação da situação de regularidade fiscal da 
CONTRATADA, além dos documentos exigidos no subitem 16.6, devendo seus resultados 
ser impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 
14.9 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = (N/30) x (TR/100) x VP, onde: 
EM: encargos moratórios; 
N: número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
TR: percentual atribuído à Taxa Referencial no mês; 
VP: valor da parcela a ser paga. 
 
14.10 – O pagamento, quando houver revisão ou reajuste contratual, far-se-á por meio de dois 

tipos de faturas, uma principal, correspondente aos preços iniciais e outra suplementar, 
relativa ao valor da revisão/reajuste devidas. 

14.11 – A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá ocorrer 
quando o contratado não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; deixar de utilizar materiais e recursos 
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humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 
inferior à demandada ou existência de qualquer débito para com o CONTRATANTE. 

 
14.12 – O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 
 

a) Execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
 

b) Existência de qualquer débito para com o CONTRATANTE 
 
14.13 – O pagamento pela Administração das verbas destinadas ao pagamento das férias e 13º 

dos trabalhadores da contratada poderá ocorrer em conta vinculada, conforme estiver 
previsto no instrumento convocatório. 

 
14.14 – Nos pagamentos efetuados, haverá retenção dos impostos e contribuições, conforme a Lei 

nº. 9.430/1996 e a IN SRF nº. 480/2004, e suas alterações. 
 
15.0 – DA VIGENCIA CONTRATUAL  
 
15.1 – O contrato a ser celebrado terá a duração de 12 (doze) meses, contados da data da 

publicação na Imprensa Oficial, com base no Parágrafo Único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, 
podendo ser prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, por iguais e sucessivos 
períodos, de conformidade com o disposto no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

15.2 – A prorrogação será procedida da realização de pesquisa de mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Publica, de modo a assegurar 
a manutenção da contratação mais vantajosa para a CONTRATANTE, em relação à 
realização de uma nova licitação. 

 
15.3 – Quando da prorrogação nas contratações de serviço continuado, os custos não renováveis 

que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação, deverão ser 
eliminados, sob pena de não renovação contratual.  

 
15.4 – Realizar a negociação contratual para a redução/eliminação dos custos fixos ou variáveis 

não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação, 
sob pena de não renovação contratual.  

 
15.5 – A Administração não poderá prorrogar o contrato quando os preços estiverem superiores ao 

estabelecidos como limites pelas Portarias do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, admitindo-se a negociação para a redução de preço, e quando a CONTRATADA 
tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União, ou do próprio órgão 
contratante, enquanto perdurarem os efeitos. 

 
 
16.0 – REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO  
16.1 – Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, através de termo aditivo 

ao contrato vigente, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano. 
 
16.2 – O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da 

data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em 
relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo 
dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço, ou da data do acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação 
da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver 
vinculada às datas-base destes instrumentos. 

 
16.3 – Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do 

fato gerador que deu ensejo à última repactuação ocorrida. 
 



Página 39 de 62 

16.4 – As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que 
fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

 
16.5 – É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

 
16.6 – Quando da solicitação da repactuação para fizer jus a variação de custos decorrente do 

mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contrato do aumento 
dos custos, considerando-se os preços praticados no mercado ou em outros contratos da 
Administração, as particularidades do contrato em vigência, a nova planilha com a variação 
dos custos apresentada, indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de 
referência, tarifas públicas ou outros equivalentes e a disponibilidade orçamentária do 
CONTRATANTE. 

 
16.7 – A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
 
Parágrafo único. O prazo referido neste item ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação 
da variação dos custos, podendo este realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela CONTRATADA. 

 
16.8 – Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas a 

partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; em data futura dede que 
acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das 
repactuações futuras; ou em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente 
quando a repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato 
gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de 
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras; 

 
16.9 – Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
 
16.10 – As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei 
nº. 8.666, de 1993. 

 
16.11 – A empresa contratada para a execução de remanescente de serviço tem direito à 

repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente 
contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação, 
conforme determina o art. 24, inciso XI da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 
17.0 – DAS SANÇÕES 
 
17.1 – O licitante vencedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução de seu objeto, causar a rescisão do contrato, não 
cumprir com as obrigações contratuais, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e de contratar com a UNIÃO, e será 
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05(cinco) anos, conforme estabelece o caput 
do Art. 28 de Decreto nº. 5.450/05, sem prejuízo das sanções abaixo: 

 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total estimado do contrato, por dia de atraso, até o 

20º (vigésimo) dia; 
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c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato, a partir do 21º (vigésimo 
primeiro) dia de atraso, o que ensejará a rescisão contratual;  

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com base no 
Art. 87, IV, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
17.2 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, conforme a seguinte 

tabela: 
Tabela 1 
 

 INFRAÇÃO  
ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou conseqüências letais; por ocorrência; 
06 

02 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

05 

03 
Manter empregado sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

04 
Permitir a presença de empregado sem uniforme e/ou com uniforme 

manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá registrado por 
ocorrência(s); 

01 

05 
Recusar-se a executar serviço(s) de acordo com o contrato determinado 

pelo Fiscal do Contrato, 
02 

 Para os itens a seguir, deixar de:  

06 
Zelar pelas instalações do Museu e do ambiente de trabalho, por item e 

por dia; 
03 

07 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por empregado e por dia; 

01 

08 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

09 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades/expectativas do órgão; 
01 

10 
Entregar os salários, vales-transporte e/ou ticket-refeição nas datas 

avençadas, por ocorrência e por dia; 
01 

11 
Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por outros funcionários e por 

dia; 
04 

12 
Ressarcir o Museu por eventuais danos causados por seus funcionários: 

Multa, Veículos, equipamentos etc...  02 

13 
Fornecer 02(dois) uniformes e dois pares de sapato, anualmente, por 

funcionário e por ocorrência; 
02 

14 
Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bem assim 

quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 
execução deste contrato, por dia e por ocorrência;  

05 

15 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, por item e por ocorrência; 
01 

16 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo 
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

02 

17 
Efetuar o pagamento de salários até o quinto dia útil, por dia e por 

ocorrência. 
06 

 
Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 0,2% por dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% por dia sobre o valor mensal do contrato 
3 0,8% por dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,6% por dia sobre o valor mensal do contrato 
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5 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato 
6 4,0% por dia sobre o valor mensal do contrato 

 
 
17.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo Contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

 
17.4 – As sanções, previstas na Cláusula do contrato poderão ser aplicadas concomitantemente, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05(cinco) 
dias úteis. 

 
17.5 – A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado pela contratada e 
aceito pela Administração do museu que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 
completa execução das obrigações assumidas. 

 
17.6 – Após 30(trinta) dias da falta de execução do objeto será considerada inexecução do 

contrato. 
 
17.7 – Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida força 

maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 

 
17.8 – A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF e no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será 
descredenciada por até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de 
Referência e das demais cominações legais. 

 
17.9 – Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços advirem 

de caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
 
18.0 – DA VISTORIA 
 
a) O local deverá ser previamente vistoriado de modo a serem conferidas medidas e características 

de instalação. A vistoria poderá ser agendada com os respectivos Chefes de Serviços 
Gerais, Sra. Vera Almeida, telefone 3219 3350, à Av. Magalhães Barata, 376, São Braz e 
Serviço de Campus de Pesquisa com a Sra. Carmosina Callieri, telefone 3217 6010 ou 
6011, à Av. Perimetral, nº. 1901, Terra Firme. Tal declaração deverá ao final ter o atesto dos 
referidos Chefes de Serviços. A vistoria deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte 
quatro) horas anteriores ao inicio do Pregão (modelo constante no anexo VI do Edital). 

 
b) A vistoria deverá ser feita por pelo Responsável Técnico, devidamente credenciada pela 

licitante, mediante a apresentação, imprescindível, de procuração, lavrada por instrumento 
público ou particular, com firma reconhecida, indicando a outorga de poderes na forma 
exigida. 

 
 
19.0 – DA ESTIMATIVA DE CUSTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A 
 
19.1 – Para a realização dos serviços foi estimado o valor anual de R$ 967.200,16 (Novecentos e 

Sessenta e Sete Mil Duzentos Reais e Dezesseis Cent avos).   
 
19.2 – As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da União, a cargo do MCT/Museu 
Paraense Emílio Goeldi – MCT/MPEG, Fonte Tesouro e Natureza de Despesa 339039.  
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20.0 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 – A contratação será formalizada mediante assinatura de Contrato entre o MPEG e a (s) 

CONTRATADA (S). 
 
20.2 – Fica estabelecido o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Pará, para dirimir 

dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas administrativamente. 
 
Belém(PA), 13 de janeiro de 2011. 
 

 

Pedro Pompei  Filizzola Oliva 

Chefe Substituto de Serviços Gerais 
MCT/Museu Paraense Emílio Goeldi 

 
Paulo Sarmento 

Chefe Substituto do Campus de Pesquisa 
MCT/Museu Paraense Emílio Goeldi 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO  n.º 065/2010  
Processo n° 01205.000250/2010-96  

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)    

B Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo   

C Tipo de serviço    

E Unidade de medida    

D Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida)    

E Nº de meses de execução contratual   

  

Anexo II-A – Mão-de-obra 

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Unidade de medida – tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)   Quantidade  

-     

-     

 Dados complementares para composição dos custos ref erente à mão-de-obra 

2 Salário mínimo oficial vigente    

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)   

  

Nota: Deverão ser informados os valores unitários por empregado. 

I Remuner ação   % Valor (R$)  

A  Salário      

B Adicional Noturno     

C  Adicional Periculosidade      

D  Adicional Insalubridade     

E  Outros (especificar)     

  Total de Remuneração      
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III Insumos de Mão -de-obra(*)  Valor (R$)  

A Transporte   

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)   

C Uniformes/equipamentos   

D Assistência médica   

E Seguro de vida   

F Treinamento/Capacitação/ Reciclagem   

G Auxílio funeral   

H Outros (especificar)   

  Total de Insumos de Mão -de-obra    

Nota (*): o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 

 Anexo II-B 

Quadro com Detalhamento de Encargos Sociais e Traba lhistas 

  

Grupo "A": 

01 - INSS (____%)R$ 

02 - SESI ou SESC (____%)R$ 

03 - SENAI ou SENAC (____%)R$ 

04 - INCRA (____%)R$ 

05 - salário educação (____%)R$ 

06 - FGTS (____%)R$ 

07 - seguro acidente do trabalho (____%)R$ 

08 - SEBRAE (____%)R$ 

Grupo "B":  

09 - férias (____%)R$ 

10 - auxílio doença (____%)R$ 

11 - licença maternidade (____%)R$ 

12 - licença paternidade (____%)R$ 

13 - faltas legais (____%)R$ 
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14 - acidente de trabalho (____%)R$ 

15 - aviso prévio (____%)R$ 

16 - 13º salário (____%)R$ 

Grupo "C" 

17 - aviso prévio indenizado (____%)R$ 

18 - indenização adicional (____%)R$ 

19 - indenização (rescisões sem justa causa) (____%)R$ 

Grupo "D": 

20 - incidência dos encargos do grupo "A" sobre os itens do grupo "B" (____%)R$ 

 Grupo “E”: 

21 – incidência dos encargos do grupo “A” sobre o item 17 do Grupo “C” (___ %) 

VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS - 

R$ _______,__ (__________________________) (___%) 

VALOR DA MÃO-DE-OBRA (Remuneração + Reserva Técnica + Encargos Sociais): 

R$_____,_____ (_____________________________________). 

 Anexo II-C – Demais Custos 

 Módulo: Demais componentes 

  Demais Componentes  % Valor  

A Despesas Operacionais/administrativas     

B Lucro     

  Total de Demais Componentes      

  Módulo: Tributos 

  Tributos  % Valor  

A Tributos Federais      

  (especificar)     

B Tributos Estaduais/Municipais     

  (especificar)     

C Outros tributos     

  (especificar)     

  Total de Tributos      
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Nota: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.  

  

Anexo II-D – Quadros-resumo 

Quadro-resumo da Remuneração da Mão de Obra 

I Mão-de-obra vinculada à execução contr atual (valor por empregado) Valor unit. (R$)  

A Remuneração     

B Encargos sociais %   

C Insumos de mão-de-obra     

D Subtotal     

E Reserva técnica %   

  Total de Mão -de-obra      

Nota: (1) D = A + B + C  

(2) O valor da Reserva técnica é obtido multiplican do-se o percentual sobre o subtotal da 
mão-de-obra principal. 

Quadro-resumo do Valor Mensal do Serviço 

  Valor Mensal Total ref. Mão -de-obra vinculada à execução contratual  

  Unid / Elementos  Valor  

A Mão-de-obra (vinculada à execução dos serviços)   

B Insumos diversos (mat./maq./equip.)   

C Demais componentes.   

D Tributos   

E Valor mensal do serviço   

F 
Preço mensal do serviço com menor nº de dias trabalhados (quando for o 
caso)* 

  

G Valor por unidade de medida    

H 
Valor global da proposta 

(valor mensal do serviço. X  nº meses do contrato). 

  

 (*) Valor Mensal da Mão-de-obra para prestação de serviços com menor nº de dias de execução 
contratual na semana (quando for o caso) = Valor mensal do serviço x Dias Efetivamente trabalhados 
/ Dias da semana usados para cálculo do valor cheio. 
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ANEXO  III 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA - MCT, REPRESENTADA PELO MUSEU 
PARAENSE EMÍLIO GOELDI - MPEG, E A EMPRESA 
......................................................., NA FORMA 
ABAIXO. 

 
 

I. PARTES 
 
 
CONTRATANTE 
 
UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, através do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA - MCT , órgão vinculado à estrutura da Presidência da República, sediado à Esplanada 
dos Ministérios, Bloco E, Brasília/DF, através do MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI - MPEG , 
Unidade de Pesquisa, com Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 803/2006 - MCT, sediado à 
Av. Magalhães Barata, n.º 376, Belém/PA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.108.782/0001-38, doravante 
simplesmente denominado CONTRATANTE , neste ato representado por seu ________ 
(Representante Legal), ______ (nacionalidade), ____ (estado civil), ________ (profissão) , portador do 
RG n.º ________ e do CPF n.º _________, residente e domiciliado à ___________, nomeado através 
da Portaria nº _____ - MCT. 
 
 
CONTRATADA  
 
______ (Nome da Empresa), ______________ (Natureza Jurídica), com sede _________, inscrita no 
CNPJ sob o nº. ______, Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado do ____, sob o nº 
___, doravante denominada CONTRATADA , neste ato representada por seu ______ (Representante 
Legal), ______ (nacionalidade), ____ (estado civil), ________ (profissão), portador do RG n.º 
________ e do CPF n.º _________, residente e domiciliado à ___________. 
 
 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 
 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 
individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante à autorização exarada nos autos do 
Processo nº 01205.000250/2010-96, pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo 
regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

DO OBJETO 
 

Constitui objeto do presente contrato a execução de serviços de atividades auxiliares a serem 
executados no âmbito do MCT/ Museu Paraense Emilio Goeldi, de forma continuada,  conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do edital, integrante dos autos do 
Processo nº 01205.000250/2010-96. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  

DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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A execução dos serviços contratados observará o regime de 
empreitada por preço global, previsto no Art. 10, II, "a", da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
DO PREÇO 

 
Pela execução dos serviços, o CONTRATANTE  pagará à CONTRATADA  a quantia de R$ ...... 
(....................), na forma estabelecida na cláusula quinta. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA  
DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
Com vistas a atender as despesas previstas no presente contrato, o CONTRATANTE  destaca 
recursos através da Nota de Empenho .................., emitida em ___/___/______, à conta Natureza da 
despesa ........., Plano de Trabalho Resumido ........., Fonte de Recursos ................ 
 
 

CLÁUSULA QUINTA  
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE  em decorrência das obrigações assumidas serão 
efetuados mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela CONTRATADA , que deverá 
conter o detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666, de 
1993, observado o disposto no art. 35 da IN nº. 002/2008, e suas alterações posteriores. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA    O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , 
mensalmente, mediante crédito bancário, o valor dos serviços efetivamente executados, somente 
após o recebimento do objeto contratual. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA    A CONTRATADA apresentará ao FISCAL , ao final de 
cada mês, documento fiscal específico referente aos serviços efetivamente executados, 
acompanhado das cópias dos comprovantes de pagamento de salários e de entrega dos vales-
alimentação e vales-transporte, bem como das cópias dos comprovantes de recolhimento do FGTS e 
INSS, com a respectiva listagem dos funcionários lotados nos postos de serviço do MCT/MPEG. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO .   Para fins de comprovação de pagamento de salários, 
considerar-se-á a data de depósito bancário dos mesmos nas contas dos funcionários, através de 
apresentação da folha do sistema de pagamento/depósito dos vencimentos ou equivalente, 
fornecida pelo banco. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA     O descumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e as relativas ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA     O FISCAL terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA     O documento fiscal não aprovado pelo FISCAL  será 
devolvido à CONTRATADA  para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 
 
SUBCLÁUSULA SEXTA    O prazo de pagamento, contado a partir da aprovação 
do documento fiscal, não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis. 
 
SUBCLÁUSULA SETIMA    No ato do pagamento à CONTRATADA , serão 
consultados o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, e o Cadastro 
Informativo de créditos não quitados do Setor Público Federal - CADIN, para verificação da situação 
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de regularidade fiscal da CONTRATADA , além dos documentos exigidos na SUBCLÁUSULA 
SEGUNDA, devendo seus resultados ser impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
 
SUBCLÁUSULA OITAVA    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = (N/30) x (TR/100) x VP, onde: 
EM: encargos moratórios; 
N: número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
TR: percentual atribuído à Taxa Referencial no mês; 
VP: valor da parcela a ser paga. 

 
 
SUBCLÁUSULA NONA    O pagamento, quando houver revisão ou reajuste 
contratual, far-se-á por meio de dois tipos de faturas, uma principal, correspondente aos preços 
iniciais e outra suplementar, relativa ao valor da revisão/reajuste devidas. 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA    A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, só deverá ocorrer quando o contratado não produzir os resultados, deixar de 
executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; deixar de 
utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada ou existência de qualquer débito para com o 
CONTRATANTE. 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA    O CONTRATANTE poderá sustar o 
pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 
 
a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
 
b) existência de qualquer débito para com o CONTRATANTE . 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA    O pagamento pela Administração das verbas 
destinadas ao pagamento das férias e 13º dos trabalhadores da contratada poderá ocorrer em conta 
vinculada, conforme estiver previsto no instrumento convocatório. 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA    Nos pagamentos efetuados, haverá retenção 
dos impostos e contribuições, conforme a Lei nº 9.430/1996 e a IN SRF nº 480/2004, e suas 
alterações. 
 
 
 

CLÁUSULA SEXTA  
DA ALTERAÇÃO  

 
O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n º 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA    As eventuais solicitações da CONTRATADA , com 
vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverão ser acompanhadas de 
comprovação da superveniência de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 
 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  
DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DO CONTRATO  

 
Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, através de termo aditivo ao 
contrato vigente, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA    O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira 
repactuação  será contado a partir da data limite para apresentação das propostas constante do 
instrumento convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do 
mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço, ou da 
data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver 
vinculada às datas-base destes instrumentos. 
 
. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA    Nas repactuações subseqüentes à primeira, a 
anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação 
ocorrida.. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA    As repactuações serão precedidas de solicitação da 
CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio 
coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 
 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA    É vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de 
benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA    Quando da solicitação da repactuação para fizer jus a 
variação de custos decorrente do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação 
pelo contrato do aumento dos custos, considerando-se os preços praticados no mercado ou em 
outros contratos da Administração, as particularidades do contrato em vigência, a nova planilha com a 
variação dos custos  
 
 
 
apresentada, indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes e a disponibilidade orçamentária do CONTRATANTE . 
 
 
SUBCLÁUSULA SEXTA    A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser 
feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos 
comprovantes de variação dos custos. 
 
Parágrafo único . O prazo referido neste item ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE  para a comprovação da variação 
dos custos, podendo este realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA . 
 
 
SUBCLÁUSULA SÉTIMA    Os novos valores contratuais decorrentes das 
repactuações terão suas vigências iniciadas a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à 
repactuação; em data futura dede que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das repactuações futuras; ou em data anterior à ocorrência do fato 
gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o 
próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de 
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, 
assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras; 
 
SUBCLÁUSULA OITAVA    Os efeitos financeiros da repactuação deverão 
ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura 
existente. 
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SUBCLÁUSULA NONA   As repactuações não interferem no direito das partes de 
solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no 
disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA    A  empresa contratada para a execução de 
remanescente de serviço tem direito à repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a 
empresa anteriormente contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da 
contratação, conforme determina o art. 24, inciso XI da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 
 

CLÁUSULA OITAVA  
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA     Na execução do objeto do presente contrato, obriga-
se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação necessário ao fiel e adequado 
cumprimento dos serviços que lhe são confiados. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA    Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, os empregados necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar 
todos os pagamentos, durante a vigência do contrato, inclusive dos encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora, a 
CONTRATADA deverá ainda repor profissionais sempre que houver afastamento dos mesmos por 
motivo de férias ou licenças, sem custo adicional para a CONTRANTE, mantendo experiências e 
qualificação equivalente àqueles mencionados no Termo de Referência; e ainda a: 

 
 
a) Responder, inclusive, pelas despesas relativas a seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos e referentes aos serviços executados por seus 
empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE; 
b) Realizar a substituição de qualquer empregado que, a critério do CONTRATANTE, não esteja 
habilitado à execução dos serviços nas condições estabelecidas no presente contrato, ou em razão 
de falta, licença, férias, feriados, etc., sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE, não sendo 
permitido que o funcionário afastado pague seu aviso prévio nas dependências físicas da 
CONTRANTE; 
 
c) Manter controle de freqüência dos seus empregados, podendo instalar relógios de ponto eletrônico 
nas dependências do CONTRATANTE; 
 
d) Atender, com a diligência possível, as determinações dos FISCAIS, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 
 
 
 
e) Fornecer vales-transporte suficientes para deslocamento dos mesmos, de sua residência para o 
MCT e destes a residência, assim como para aqueles que estiverem escalados para plantões aos 
sábados, domingos e feriados; 
 
f) Manter seus funcionários, devidamente uniformizados, calçados apropriados de acordo com a 
categoria e dentro dos padrões da empresa contratada, limpos e asseados, observadas as regras de 
higiene pessoal, zelando para que os mesmos se mantenham em boa apresentação, manter todos os 
profissionais envolvidos nos serviços, devidamente identificados através de crachá, com fotografia 
recente e logotipo da CONTRATADA; 
 
g) Manter em serviço, diariamente, o número de empregados indispensáveis à execução dos 
serviços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas mensais da 
CONTRATADA as eventuais ausências desses empregados; 
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h) Providenciar para que todos os seus empregados cumpram as normas internas relativamente à 
segurança, responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho que venham a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço nas dependências do CONTRATANTE, devendo obedecer às 
normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho; 
 
i) Efetuar o pagamento dos salários aos profissionais envolvidos nos serviços, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subseqüente, apresentando a contratante folha de pagamento, certidão de débitos salariais, 
emitido DRT e CERSINT, sendo anexados na nota fiscal do mês referente. Podendo ser bloqueado a 
não apresentação dos mesmos; 
 
j) A empresa oferecerá Plano de Saúde (opcional) à seus colaboradores, os quais arcarão com o 
pagamento integral das despesas das mensalidades, cabendo a CONTRATADA indicar o nome da 
empresa que prestará os serviços, o tipo de plano a ser fornecido, o valor a ser descontado de cada 
colaborador, repassando o valor descontado diretamente a empresa de Plano de Saúde ; 
 
k) Indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis, utensílios, 
equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a descontar o valor 
correspondente dos pagamentos devidos à CONTRATADA; 
 
l) Fornecer aos FISCAIS relação com os nomes dos empregados em serviço, com o respectivo 
endereço residencial, assim como o nome e telefone da empresa para contatos de urgência, sendo 
que toda e qualquer alteração deverá ser imediatamente comunicada aos FISCAIS; 
 
m) Fornecer aos seus empregados, no que couber, todos os equipamentos e materiais de proteção 
necessários à perfeita execução dos serviços; 
 
n) Comunicar, formal e imediatamente, aos GESTORES de eventuais ocorrências anormais verificada 
na execução dos serviços, no menor espaço de tempo possível; 
 
o) Atender a todas as providências e obrigações estabelecidas na legislações específicas de 
acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados, no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas dependências do 
CONTRATANTE; 
 
p) Nomear preposto capaz de tomar decisões compatíveis com a natureza dessa atividade, inclusive 
a responsabilidade pelo controle de freqüência e confecção de relatório a ser enviado ao fiscal do 
contrato para aprovação, antes da emissão da nota fiscal/fatura. O preposto deverá representar 
somente a administração da Contratada, não integrando os postos de trabalho, porém deverá ser 
cotado como insumos na planilha de custo;  
 
q) A contratada deverá possuir preposto para fiscalização e contato direto com a administração do 
museu e técnico de segurança do trabalho para perfeita execução dos serviços, devendo ser cobrado 
nos item dos insumos este custos eventuais. 
 
r) selecionar os empregados que prestarão os serviços contratados, encaminhando elementos de boa 
conduta e demais referências, e tendo suas funções profissionais legalmente registradas em suas 
carteiras de trabalho; 
 
s) Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social dos profissionais alocados, inclusive no que 
se refere à jornada de trabalho e ao pagamento de salários diretos e indiretos no prazo legal, dos 
funcionários diretos e dos folgista existente no contrato. 
 
t) Realizar, às suas expensas, na forma da legislação pertinente, os exames médicos necessários 
tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho e na demissão de seus 
empregados, devendo ser cotado nos insumos tal exigência. 
u) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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v) A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar objeto deste 
contrato 
 
x) Autorizar a CONTRATANTE, no ato da assinatura do contrato, a fazer retenção na fatura e o 
pagamento direto dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS nas 
respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da CONTRATADA, observada a legislação 
especifica, conforme prevê o inciso II da IN nº. 002 de 30 de abril de 2008. 
 
z) Autorizar a CONTRATANTE, no ato da assinatura do contrato, a fazer o desconto na fatura e o 
pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha 
no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, conforme prevê o inciso IV da IN nº. 002 de 30 de abril de 2008. 
 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA    A CONTRATADA  deverá possuir preposto para fiscalização e 
contato direto com a administração do museu e técnico de segurança do trabalho para perfeita 
execução dos serviços, devendo ser cobrado nos item dos insumos este custos eventuais; 
 
SUBCLÁUSULA  QUARTA    A CONTRATADA  deverá disponibilizar todos os 
equipamentos de proteção e segurança, tais como: uniformes, crachás, luvas, botas, máscaras etc, 
bem como o pagamento dos percentuais de insalubridade e/ou periculosidade de acordo com o 
estabelecido na legislação trabalhista e na Convenção Coletiva da Categoria.; 

 
SUBCLÁUSULA QUINTA    A CONTRATADA  deverá manter, durante a vigência do 
contrato, todas as condições de habilitação, incluindo a atualização de documentos de controle da 
arrecadação de tributos e contribuições federais e outras legalmente exigíveis, junto o MPEG; 
 

 
 

CLÁUSULA NONA  
DA GARANTIA  

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  A assinatura do presente contrato será precedido da prestação de 
garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, numa das seguintes 
modalidades, conforme opção da CONTRATADA : 
 a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia; 
 c) fiança bancária. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA  No caso da prestação de garantia na modalidade de caução em 
dinheiro, a Contratada deverá efetuar o depósito através do site: www.tesouro.fazenda.gov.br  - SIAFI 
– GRU  - Guia de Recolhimento da União, Dados da Contratante: Gestão 00001; Unidade Gestora: 
240125; Código: 98801-4; Favorecido: 04.108.782/0001-38, apresentando, logo em seguida, o 
comprovante ao Contratante. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA  Em caso de apresentação de fiança bancária, na carta de fiança deverá 
constar expressa renúncia, pelo fiador, dos benefícios do artigo 827 do Código Civil Brasileiro (Lei n. 
10.406/2002). 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA   – A prazo de validade da garantia deverá ser renovado, na hipótese de 
prorrogação da vigência do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  Na execução do objeto do contrato, obriga-se o CONTRATANTE a: 
 
a) designar, formalmente, fiscal para receber, acompanhar e fiscalizar a execução do serviço; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas. 
c) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na execução do 
contrato; 
d) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade do 
fornecimento. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS  
 
A CONTRATADA  é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda por multas que vierem 
a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e contratuais, por parte da 
CONTRATADA , ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus prepostos subcontratados. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA    A inadimplência da CONTRATADA , com referência 
aos encargos especificados nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE  a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado 
alcançado. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERE NCIAMENTO 

 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA     As obrigações assumidas deverão ser executadas 
fielmente pelas partes, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e as 
normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA    Executado o objeto contratual, será ele recebido pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, após vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução do objeto 
em desacordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA    A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada 
por representante do CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente 
indicado pela área gestora, doravante denominado simplesmente Unidade Fiscalizadora. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA    A Fiscalização do objeto será feita pelos: Chefe de 
Serviços Gerais e Chefe de Serviços do Campus de Pesquisa doravante denominado simplesmente 
Unidade Fiscal cujas atribuições estão elencadas no item 3 do Anexo I da Ordem Interna nº. 
006/2010. 
 
Parágrafo Único  – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão 
ser encaminhadas a(o) Núcleo Gestor de Contratos no âmbito do MCT/MPEG, em tempo hábil, para 
a adoção das medidas convenientes. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA      O Contrato será gerenciado pelo Núcleo Gestor de 
Contratos no âmbito do MCT/MPEG, conforme OI 007/2010.  
 
SUBCLÁUSULA SEXTA    A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE  não 
excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA  pela completa e perfeita execução do 
objeto contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
DA RESCISÃO 

 
Constituem motivo para a rescisão do presente contrato: 
 
I - Pelo CONTRATANTE: 
 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
 
c) a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE  a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do objeto contratual, nos prazos estipulados; 
 
d) o atraso injustificado do início da execução do objeto contratual; 
 
e) a paralisação das atividades contratuais sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE ; 
 
f) a associação da CONTRATADA  com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação; 
 
g) o desatendimento das determinações regulares do representante do CONTRATANTE  designado 
para acompanhar fiscalizar a execução do contrato, assim como as de seus superiores; 
 
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, lavrado pelo 
representante do CONTRATANTE ; 
 
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA ; 
 
j) a dissolução da sociedade; 
 
l) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA  que, a juízo 
exclusivo do CONTRATANTE , prejudique a execução do contrato; 

 
m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela autoridade competente e exaradas no processo administrativo a que se refere o presente 
contrato; 
 
n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
 
o) descumprimento do disposto no Art. 27, V, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
II - Pela CONTRATADA : 
 
a) supressão do objeto contratual, por parte do CONTRATANTE , acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no Art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93; 
 
b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE , por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório, quando for o caso, de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA , 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 
 
c) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE , salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
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CONTRATADA  o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 
 
d) a não liberação, por parte do CONTRATANTE , de área, local ou objeto para a execução da obra. 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO  

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA    Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, 
a CONTRATADA  reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE  de adotar, no que couber, a seu 
exclusivo critério, as medidas que vão a seguir discriminadas: 
 
a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do 
CONTRATANTE ; 
b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do Art. 58, V, da Lei 8666/93; 
c) execução de eventual garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE  e dos valores 
das multas e indenizações a ele devidos; 
d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE . 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  
DAS SANÇÕES 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA     O licitante vencedor que, convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no 
edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução de seu objeto, causar a rescisão do contrato, não 
cumprir com as obrigações contratuais, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e de contratar com a UNIÃO, e será descredenciado 
no SICAF, pelo prazo de até 05(cinco) anos, conforme estabelece o caput do Art. 28 de Decreto 
nº5.450/05, sem prejuízo das sanções abaixo: 
 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total estimado do contrato, por dia de atraso, 
até o 20º (vigésimo) dia; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato, a partir do 21º 
(vigésimo primeiro) dia de atraso, o que ensejará a rescisão contratual; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com 
base no Art. 87, IV, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA  .   Para efeito de aplicação de multas, às infrações são 
atribuídos graus,  conforme as seguintes tabelas:  

Tabela 1 

 INFRAÇÃO  
ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou conseqüências letais; por ocorrência; 

06 

02 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

05 



Página 57 de 62 

03 Manter empregado sem qualificação para executar os serviços contratados, 
por empregado e por dia; 

03 

04 
Permitir a presença de empregado sem uniforme e/ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá registrado por 
ocorrência(s); 

01 

05 Recusar-se a executar serviço(s) de acordo com o contrato determinado pelo 
Fiscal do Contrato, 

02 

 Para os itens a seguir, deixar de:   

06 Zelar pelas instalações do Museu e do ambiente de trabalho, por item e por 
dia; 

03 

07 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por empregado e por dia; 

01 

08 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

09 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades/expectativas do órgão; 

01 

10 Entregar os salários, vales-transporte e/ou ticket-refeição nas datas 
avençadas, por ocorrência e por dia; 

01 

11 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por outros funcionários e por dia; 04 

12 Ressarcir o museu por eventuais danos causados por seus funcionários: 
Multa, Veículos, Equipamentos etc...  

02 

13 Fornecer uniformes e pares de sapato, por funcionário e por ocorrência, de 
acordo com as necessidades descritas no Item 10 – DOS UNIFORMES; 

02 

14 

Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bem assim como 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste 
contrato, por dia e por ocorrência;  
 

05 

15 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, por item e por ocorrência; 

01 

16 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

02 

17 Efetuar o pagamento de salários até o quinto dia útil, por dia e por ocorrência. 06 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 0,2% por dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% por  dia sobre o valor mensal do contrato 
3 0,8% por dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,6% por dia sobre o valor mensal do contrato 
5 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato 
6 4,0% por dia sobre o valor mensal do contrato 

 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA    Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo Contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA    As sanções, previstas na Cláusula do contrato 
poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA     A critério da Administração, poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente 
justificado pela contratada e aceito pela Administração do Museu que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 



Página 58 de 62 

SUBCLÁUSULA SEXTA     Após 30(trinta) dias da falta de execução do objeto 
será considerada inexecução do contrato. 
 
SUBCLÁUSULA SÉTIMA     Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou 
por motivo de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
SUBCLÁUSULA OITAVA     A sanção será obrigatoriamente registrada no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a 
CONTRATADA será descredenciada por até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
contrato e das demais cominações legais 
 
SUBCLÁUSULA NONA     Não será aplicada multa se, comprovadamente, o 
atraso da execução dos serviços advirem de caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  
DA UTILIZAÇÃO DO NOME DO CONTRATANTE  

 
A CONTRATADA  não poderá, exceto em curriculum vitae, utilizar o nome do CONTRATANTE , ou 
sua qualidade de CONTRATADA , em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 
exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão do 
presente contrato. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA    A CONTRATADA  não poderá, outrossim, pronunciar-
se, em nome do CONTRATANTE , à imprensa em geral, sobre quaisquer assuntos relativos às 
atividades do CONTRATANTE , bem assim de sua atividade profissional, sob pena de imediata 
rescisão contratual, sem prejuízo das demais cominações cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  
DA LICITAÇÃO  

 
Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, registrado 
sob o nº 065/2010, cujos atos encontram-se no Processo nº 01205.000.250/2010-96. 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

 
A execução do contrato ora estabelecido será feito com observância dos preceitos de direito público 
e, em especial, das disposições da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; na Lei nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002 regulamentada pelo Decerto de nº. 5.450, de 31 de maio de 2005; Lei nº. 123, de 24 de 
dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto de nº 6.204 de 05 de setembro de 2007; Lei 
9.784/99;  no Decreto nº. 2.271, de 07 de julho de 1997; no Decreto nº. 3.555, de 08 de agosto de 
2000 e na IN/SLTI-MP de nº. 02, de 30 de abril de 2008 alterada pelas INs de nº. 03 de 16 de outubro 
de 2009 , nº 04 de 11 de novembro de 2009 e nº. 05 de 18 de dezembro de 2009, e na IN de nº. 01 
de 19 de janeiro de 2010, e suas alterações posteriores. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA  

DA VIGÊNCIA 
 
O contrato a ser celebrado terá a duração de 12 (doze) meses, contados da data da publicação na 
Imprensa Oficial, com base no Parágrafo Único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, podendo ser 
prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, por iguais e sucessivos períodos, de 
conformidade com o disposto no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA  
DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA  

 
A CONTRATADA  declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente habilitada à 
assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do 
contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade necessárias ao perfeito 
cumprimento do seu objeto. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  
DA PUBLICAÇÃO  

 
Este contrato será publicado, em extrato, no Diário Oficial da União - DOU, nos termos do Art. 61, 
Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  
DO FORO 

 
As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer outro, para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

 
E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 
 

Belém/PA,  ____ de  ___________  2010. 
 
Pelo CONTRATANTE : 
 
 
 
Pela CONTRATADA : 
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ANEXO IV 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO MCT/MPEG N.º ____/_____  

Processo n° ______________ 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
_________________________________________________________________________, 

(razão social da licitante) 
 
inscrita no CNPJ N.º : ________________com sede na ________________________________  
 

___________________________________________________________________________,   
(endereço completo) 

 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________________ 
 
infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________________________   
 
e do CPF/MF n.º _____________________________________, para os fins de habilitação no   
 
Pregão MCT/MPEG _____/______ DECLARA expressamente, nos termos do inciso V, do art.27, da 
Lei 8.666/93 e inciso XXXIII, do art. 7° da Constit uição Federal, que: 
 

 
Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 
 
 
_________________________ , _________ de _______________ de ______. 
 
 
________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
 
 
 
OBS: Esta declaração deverá ser enviada pela licitante declarada vencedora via fax, imediatamente 
após o encerramento dos lances, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
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ANEXO V 
 

 
Pregão Eletrônico  N.º 065/2010  

Processo n° 01205.000250/2010-96  
 
 

 
TERMO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Declaramos para fins de cumprimento que a empresa  

___________________________________________________________________ localizada à 

_________________________________________________ procedeu visita técnica nos locais onde 

serão executados os serviços de atividades auxiliares no âmbito do MPEG/MCT. 

 

Não será considerada qualquer alegação posterior por parte da licitante de que esta não tenha tido 

conhecimento do local ou deixado de conferir todos os postos de vigilância armada. 

 

Belém, _____ de ____________________ de ______ 

 

 
 
 
 

Nome, CPF e assinatura do representante técnico da licitante 
 
 
 
 
 

Nome, cargo e assinatura do representante da área técnica do MCT/MPEG 
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ANEXO V 
 

Processo: 01205.000.250/2010-96 
Pregão Eletrônico: 065/2010 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
______________________________________________________, (razão social da 
licitante) 
 
inscrita no CNPJ N.º : _____________com sede na 
____________________________________,  (endereço completo) por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) ______________________ infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º ______________________________ e do CPF/MF n.º 
_________________________________, para fins do disposto no item 3.3 do Edital de nº 
______, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da licitação em epigrafe, foi elaborada de maneira 
independente pela empresa _____________, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação em epigrafe, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da 
licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da licitação em epígrafe, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante de ___________(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
 
____________________, em ___ de ______________ de 
_____________________________ 
 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação 
completa) 
 
 
 
 


